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MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇAO N° 193
O Banco Central do Brasil, na for-

ma do artigo ir da Lei n° 4.595, de 31
de dezembro de 1964, torna público
que o Conselho Monetário Nacional,
em sessão realizada nesta data, ten-
do em vista as disposições dos artigos
4°, inciso XIV, 9° e 10°, inciso IX da
Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de
1964, visando a concessão de estimu-
aos ao desenvolvimento das regiões
situadas ao lofigo da rodovia Tran-
samazõnica, resolveu:

I — Autorizar a concorrência para
concessão de Carta-Patente, com vis-
tas á instalação de 10 (dez) agências
bancárias, ao longo da rodovia Tran-
ramazônica, na área delimitada pelo
ã 1° do art. 2^ do Decreto - lei núme-
ro 1.106, de 16 de junho de 1970, e
compreendida no trecho definido pe-
lo Inciso I do art. 1° do Decreto-lei
n° 1.104, de 1 de abril de 1971, a se-
rem. localizadas em centros urbanos
já Instaladas ou que venham a insta-
lar-se, a critério do Banco Central.

II — Poderão habilitar-se à-con-
cessão das referidas cartas-patentes,
no máximo de 2 (duas) por estabe-
lecimento, os bancos já representados
Ixos Estados do Amazonas e Pará
corn, pelo menos, 2 (duas) agências
em pleno funcionamento.

III — O prazo para 'habilitação ex-
tinguir-se-á no dia 31 de dezembro
de 1971.

IV — A outorga da Carta-Patente,
nas condições aqui indicadas, impli-
ca na obrigação de o Banco detentor
atingir nas aplicações locais, o míni-
mo de 2.500 vézes o maior salário-
mínimo vigente no Pais, até o dia 31
de dezembro de 1972.

V - Nos critérios de seleção dos
concorrentes e concessão das cartas-
patentes serão considerados fatôres
relevantes:

a) que selam detentores de índice
de imobilização tradicional adequado,
à data final do prazo para habilita-
ção:

b) que desfrutam de experiência
prévia no campo das agências pionei-
ras:

c) que sejam sociedades de capital
abrto.

VI — Os estabelecimentos terão o
pro7:3 de 6 (seis) meses, a contar da
homologação dos resultados desta
concorrendo para completar a ins-
ta lação e iniciar o funcionamento
dos respeetios departamentos.

VI/ — Na hipótese de a Instalação
rã .) se efet i var dentro do prazo pre-
visto no item VI perderá o detentor
O direito adquirido em beneficio do
concorrente nao atendido imediata-
mente colocado.

VIII — E' vedada a transferência
para fora da área delimitada das

agências concedidas ao amparo des-
ta Resolução.

IX — As agências instaladas na
forma da presente Resolução goza-
rão de isenção do recolhimento com-
pulsório, pelo prazo de cinco anos, a
contar da data de sua instalação, re-
lativamente aos depósitos captados
nas respectivas localidades.

X — Esta Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação.

Brasília, 4 de novembro de 1971. —
Emane Galvéas, Presidente.

RESOLUÇAO N° 194
O Banco Central do Brasil, na for-

ma do artigo 9° da Lei n° 4.595, de
31 de dezembro de 1984, torna públi-
co que o Conselho Monetário Nacio-
nal. em sessão realizada nesta data,
apreciando proposição submetida pe-
la Canta Econômica Federal e pelo
Banco do Brasi l S. A., resolveu:

— O tempo de serviço dos par-
ticipantes do Programa de Integra-
ção Pascial e dos beneficiários do
ProgAna de Formação do Patrimô-
nio do Sersidor Público será conta-
do, sem interrupção, a partir da da-
ta em que o participante ou benefi-
ciário tenha completadce'dezoito anos
de idade, parr 03 efeitos dos artigos
26, parágrafo 2° do Regulamento
anexo à Resolução n9 174, de 25 de fe-
vereiro de 1971, e 18, parágrafo 2°,
do Regulamento anexo à Resolução
n° 183, de 27 de abril de 1971, ambas
do Banco Central do Brasil.

II — Fica assegurado o cômputo
do tempo de serviço prestado ante-
riormente aos dezoito anos de idade,
mediante declaração do participante
ou beneficiário sujeita a comprovação
posterior.

III — O critério estabelecido no
Item I desta Resolução sômente será
aplicado na implantação do cadastro
geral de cada Prografna.

Brasília, 4 de novembro de 197,1. —
Emane Galvéas, Presidente.

GERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 29.10.71, deferido, na forma dos

pareceres, o requerido nos Processos
Na.:

Sociedades Corretoras
Alteração contratual:

A-71-394 — Vila Rica — Corretora
de Valores Ltda. Instrurtiento de ..
5.2.71

A-71-1751 — Tomanik-Tomanik —
Corretores de Valores Ltaa. Instru-
mento de 30.8.71

Aumento de capital — Alteração
contratual:

A-71-2885 — Nôvo Norte — Corre-
tora de Valores Mobiliários e Câmbio
Ltda. De Cr$ 112.000,00 para Cr$
154.500,00 — Instrumento de 19.7.71

Aumento de capital — Rerorma
de estatuto:

A-71-2018 — Manchester S. A. —
Corretora de Câmbio e Títulos — De
Cr$ 70.000,00 para Cr$ 105.000,00 —
A. G. E. de 24.4.71

A-71-2042 — Mandarino S. A. —
Corretora de Valores e Câmbio — De
Cr$ 500.000,00 para Cr$ 1.000.000,00
— A. G. E. de 11.6 e 14.7.71

A-'71-2674 — Mobicap S. A. — Cor-
retora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios— De Cr$ 200.000,00 para Cr$
300.000,00 — A. G. E. de 19.7.71

Cancelamento de carta-patente:
A-71-1613 — Alberto A. Azevedo

— Corretor de Títulos, Valores Mobia
liários e Câmbio — Santos (SP)

Mudança de denominação — Re-
forma de estatuto:

A-71=3653 — Amber — Corretora
S. A. — Câmbio e Titulos Mobiliá-
rios — Adotada a denominação Va-
lorminas S. A. — Corretora de Câm-
bio e Títulos Mobiliários — A. G. E.
de 8.9 e 15.9.71

Sociedade de Crédito Imobiliário
Aumento de capital — Rerorma
de estatuto:

A-71-3450 — Nôvo Rio — Crédito
Imobiliário S. A. — De Cr$ 	
2.835.500,00 para Cr$ 3.402.600,00 —
A. Ca E. de 24.8.71

De 19 .11.71, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido nos processos
u9s:

Sociedades Corretoras
Aumento de capital — Alteração
contratual:

A-'71-3510 — Cobav Corretora Ba-
hiena de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda. — De Cr$ 4.500,00 rara
Cr$ 100.000,00 — Instrumento de —
23.9.71

Aumento de capital — Reforma
de estatuto:

A-71-3243 — Fator — Corretora de
Títulos S. A. — De Cr$ 600.000.00
para Cr$ 3.600.000,00 — A. O. E.
de 30 . 8. 71

Cancelamento de carta-patente,
por cessão do titulo patrimonial:

A-71-3485 — J. C. d° Mesquita
S. A. — Corretora de Valores —
Curitiba (PR),

Mudança de denominação — Ala
teração contratual:

A-71-3510 — Cobav Corretora Be.
hiena de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda. — Adotada a denomina-
ção Corretora Santaclara — Títulos
e Valores Mobiliários Ltda. — Ins-
trumento de 23.9. 71

Reforma de estatuto:
A-'71-3877 — Sarty — Corretora de

Câmbio e Títulos Mobiliários 8 .A.
— A. G. E. de 20.9.71
Sociedades de Crédito, Financiamento

e Investimentos •
Prorrogação do prazo de funcio-
namento:

A-71-1760 — Crefiel S. A. —
dito, Financiamento e Investimentos
— Até 18.10.73

Reforma de estatuto: •
A-71-3729 — Coderj — Crédito. Fi-

nanciamento e Investimento 8. A.
— A. G. E, de 28.9.71

Sociedade Distribuidora

Aumento de capital — Reto: :na
de estatuto:

A-71-3124 — Bamerindus S. A.
Distribuidora de Títulos e Valofea Moa
biliários — De Cr$ 1.000.000.00 Para
Cr$ 2.000.000,00 — A. G. E. de ..
19.8.71	 a

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHO Do INSPETOR-GERAL

Em 20.10.71, deferindo, nos térmos
dos pareceres, o requerido no pro-
cesso n9:

Reforma de estatutos sociais

GB-15-71 — Banco de Desenvolvi-
mento do Estado do Rio de Janeiro
S. A. — Bancoderj — Niterói (RJ)
— Assembléia geral extraordinária de
28 . 9 . 71

Despachos do Sr. Chefe da Diban,
no Estado da Guanabara, em 15.10.71,
deferindo, nos têrmos dos pareceres,
o requerido nos processos ris:

,	 Aumento do capital destinado às
filiais, no Brasil

GB-14-71 — Flist National Cita
Bank — Nova York (USA) — De cr$
32.024.000,00 para Cr$ 34.314.000,00
— Reunia° do Conselho de Adminis-
tração de 17.8.71

Reforma de estatutos sociais

GB-11-71 — Cooperativa de Econo-
mia e Crédito Mútuo dos Colabora-
dores da Companhia Federal de Fun-
dição, Hesponsabilidad a Ltda. — RIO
de Janeiro (GB) — assembléia geral
extraordinária de 22.9.71
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ASSINATURAS

REPARTIO0 5 PARTICULARES!.

Semestre .••	 •n 	 al	 Cr$ 30,00 Semestre

Ano • e'n kg Co-e- ........ • e* • Cr$ 80,00 Ano 	
Exterior

Ano	 .. • ••• • è• ge• • •• • Cr$ 66.00 Ano e aVIi

FUNCIONÁRIOS

	 	 Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

Exterior
	 	 Cr$ 50,00

Mensal .. Cr$ 17,00 1
PORTE AÉREO

Semestral Cr$ 102,00 1 Anua/	 Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO
O preço do número avulso figura na última página de cada

exemplar.

- O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$ 0,01, Se do
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•
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1) O expediente das repartições
públicas, 'destinado' à publicação,
será recebido na Seção de Comuni-
cações até às 17 horas. O atendi-

! mento do público peia Seção de Re-
' dação será de 12	 18 horas.

21 Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
sei datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, Medindo 22x33 cen-
timetros, sem emendas ou rasuras
çue dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas

Serão admit:clas copias em tinta
preta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) Os originais encaminhados ti
publicação não serfto restituidos 43
peites

4) AS reclamações pértznente; a
enatem retribuída, nos casos -rse
erro ou omissão, serão encaminhadas;
por escrito, à Seção de Redação, oté
o quinto dia útil subseqaente d
publicação.

5) As assinaturas serão tomadas
• rio D.I.N. O transporte por via

'Cérea serd contratado separadamente
com a Delegacia da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos e7r
Brasília. Esta poclerd se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N Neste caso o
assinante dirigirá ao D 1.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
Vai07 correspondente, na forma do
item seguinte.

A remessa de valõres para
assinatura, que serd acompanhada
ris esclarecimentos quanto tt sua
aplicação, serd feita ~ente por

lcheque ou cate po5Vd, em favor do
Tesoureiro do Departamento de Ias*
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to da porte aéreo, em favor da De,-
legacia Regional da rertprêsa Brasi-
leira de Correios e TelégraLos em
Brasilia.

'7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse vicio
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios e
Telegrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brastlia reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer.
:ciais aéreas, mediante aviso-prévio

t

aos assinantes.
9) Os prazos da assinatura po-

derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia eia
40 més subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderd ser ' mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sõmente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspmsos in-
dependentenients do avrso-prévio. 1

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições doe órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas cre
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

1111~.....emma

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

PORTARIAS DE 27 DE OUTUBRO
DE 1971

O Diretor Geral do Depuramento
Nacional de Portos e Vi as Navega-
vais, no uso das atribuições que lhe
zão conferidas pelo ertigo 31, 1 3r,
item 7, do Regimento aprovado pelo
Decreto número 58.324, de 2 de maio
de 1966, publicado no Dfirio C ficial
da União de 27 subsequente, resolve:

N° 527-DG - Dispensar, ex officio,
de acôrdo com o disposto lig artigo
77, da Lei número 1.111, de 28 de
outubro de 1952, Admar de Souza
Guimarães - Oicial de Administra-
ção 14-B, do Quadro de Pessoal des-

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA

PORTARIA N° 901, DE, 29 DE OUTUBRO DE 1971
O Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

INCRA, no uso dee atribuições que lhe confere as alineas "h" e "c" lo
art. 25 do Regulamento Geral, am ovado pelo Decreto n° 68.153, de 1° de 'e-
vereiro de 1971; e

Considerando a Resolução n° 19 do Conselho de Diretores, de 22 de abril
de 1971, que aprovou as diretrizes básicas para - Recadastramento de Imóveis
tAlrais e a revisão dos critérios de cálculo do ITR;

Considerando a Portaria n° 3E6-71, de 21 de maio de 1971, desta Pre-
gdência, que entre outras providências, constituiu no Departamento de
Cadastro e Tributação -- DC, o Grupo Tarefa de Recadastramento -

GTREC, para planejar e executar o Recadastramento de Imóveis Rurais;
Considerando estar concluída a fase de planejamento, cabendo, portan-

to, serem baixados os atos que lessibilitem o desenvolvimento da execução
do Recadastramento em âmbito nacional;

Considerando, ainda, que te,rá uqe contar o GTREC com a necessária
flexibilidade e autoridade para c'esencadear o processo de Recadastramen-
to, em razão do vulto e do dinamismo, que irá exigir o trabalho resolve:

1 - Atribuir ao Grupo Tareie. de Recadastramento - GTREC criado
pela Portaria rt" 386-71, de 21 de maio de 1971, a responsabilidade pela im-
plantação e execução cio Projeto de Recadãstramento de Imóveis Rurais,
com poderes de atribuir tarefas e mobilizar os órgãos regionais do INCRA.
para o desenvolvimento dos tratalhos, de comum acordo com as Chefias
de 1° grau divisional do .(NCRA.

II - Designa- o servidor Ruy Lcurenço Martins componente do GTREC
Coordenador 'Executivo do Projeto de Recadastramento de Imóveis Rurais,
com área de atuação em todo o Território Nacional.

III - Definir coinG atribaições do Coordenador Executivo do Projeto
de Recadastramento de Imóveis Rurais, além das normas para implantação
e execução do Projeto, as seguintes outras:

1. Constituir as equipes necessárias à implantação e execução do pro-
jeto, utilizando os componentes do GTREC, e designar os responsáveis pelos
trabalhos destas equipes.

2. Supervisionar, orientar. r..:11gir e coordenar, através das equipes es-
pecificamente constituídas paia a implantação e execução do projeto, o fun-
cionamento geral do OTFZEC

3. Cumprir e fazer cumprir as diretrizes básicas e os critérios de prio-
ridade definidos no projete, gaientir a unidade e o desenvolvimento dos
trabalhos e fazer cumprir os planos de trabalho, segundo os cronogramas
estabelecidos junte ás equipes de execução.

4. Aprovar e promover tóclas as medidas necessárias à implantação e
execução das atividades previstas no projeto, consideradas isoladamente J1.1
como um todo.

5. Selecionar, de comum i.:,•s roe com as chefias de 1" grau divisional do
INCRA, servidores a elas suborainacios, para o desenvolvimento de tarefas
ligadas ao desenvolvimento das et n vidades do projeto.

IV - Nomear Rim; Lourenço Martins e Raul Lourenço Martins executo-
res cio Orçamento Programa do (NCRA, no que se relera ao Projeto 	
05.6.07.1..0.00 Recadastramcnte de Imóveis Rurais, investindo-os na
função-de Ordenadores de )esoesas, de que trata o artigo 80 e seus Parágra-
fos, do Decreto-lei n° 200-67, sem prejuízo da competência do Diretor e do
Assistente Geral do Departamento de Cadastro e Tributação.

V Nomear os servidores a seguir relacionados executores do Orça-
mento Programa do INCRA, no que se refere às provisões reeebides por
conta do Projeto 05.6.07.1.30.00 - Recadastramento de Imóveis Rurais,
hevestindo-os na função de Ordenaclores de Despesas de que trata o artigo

ta Autarquia, da função giatificada,
símbolo 3-F, • de Chefe de Seção do
Pessoal (DA-SP), da Divisão de Ad-
ministração da 6' Diretoria Regional
dêste Departamento, designado con-
forme Portaria n° 683-DG, de 11 de
julho de 1966, publicada no Diário
Oficial numero 136, de 20 de julho
de 1966, e no B.P. número 137, de 22
de julho de 1966.

N° 529-DG - Designar Antonio Pi-
res de Argôllo - Assistente de Ad-
ministração 16-B, do uadro de Pes-
soal desta autarquia, para exercer a
função gratificada, :embolo 3 F. de
Chefe da Seção do Pessoal (DA-SP),
da Divisão de Administração tia 6'
Diretoria Regional dêste Departa-
mento, em decorrência da dispensa
da referida função de Admar de Sou-
za Guimarães, Oficial de Adminis-
tração 14-B.



80 o seus parágrafos,. do Decreto
buídos que forem atribuid0a por
atuaeão:

n° 200-67, nos limites dos créditos atei-
provisão nas suas respectivas aresta eia

NOMES
	

ÁREA DE ATUAÇAO

I. Albino Fonseca da Silva DiCiie ."" Coordenadoria Regional do Norte -e
- CR-01

2. Ayrton Lopes Bezerra de Meneeee Coordenadoria Regional do Meio
Norte - CR-02

3. Alexandre da Costa Rodrigues 	 Coordenadoria Regional do Nordes-
te - CR-03

4. Hélcio de Freitas Cordeiro 	 Coordenadoria Regional do Centro
Oeste - CR-04

5, Oly Martins Jardim	 Coordenadoria Regional ' do Leste
Setentrional - CR-05

6. Cristiano Machado Neto	 Coordenadoria Regional de Mipas
Gerais - CR-06

7. Luiz Carlos Bastos Floske:	 Cdordenadoria Regional do Leste
Meridional - CR-07

8. Roseny Ribas da Costa 	 Coordenadoria Regional de São Pau-
lo - CR-08

9. Sílvio Gaidino de Carvalho Lima e Coordenadoria Regional do Paraná
- CR-09

10. Olodorleo Moreira	 Coordenadoria Regional 'clé Santa
Catarina - CR-10

VI, Paulo Brandão Rebello	 Coordenadoria Regional do Rio
Grande do Sul - CR-11.

18. José Reynaido da Cunha Santos
Arozo Vieira da Silva

12. José Carlos Pitanga Pinto
17. Mário Arthur Luquet Guimarães
113. Francisco Luciano Vasconcellos

Carneiro
10. José Tarcísio Honõrio da Silveira

es(). Márcio Joaquim Gomes Barros
21. Agostinho Sanchez Júnior
2. Nelson Maria de Lyra

Todo o Estado do Maranhão
Todo o Estado do Piaui
Todo o Estado de Pernambuco

Todo o Estado do Ceará
Todo o Estado do Rio Grande do

Norte
Todo o Estado da Paraíba
Todo o Estado de Alagoas ted;
Todo o Estado de Sergipe

VI - Definir como atribuições - dos Supervisores Estaduais para Reca-
dastramento a adoção das medidas necessárias à implantação e execução
de Projeto de Recadastramento da Imóveis Rurais, segundo a programa-
ç'lao estabelecida pelo GTFtEC.

VIII - Reconlendar aos Supervisores Estaduais, que no desempenho
de suas atribuições, deverão mobilizar, preferencialmente, os servidores do
INCRA para prestarem serviços pertinentes á execução do Projeto de Reca-

- dastramento de Imóveis Rurais podendo, entretanto, sempre que necessário,
recrutar, especificamente para êste fim, pessoal de outras entidades que
atuem no meio rural, através cio Coordenador Regional.

IX - Determinar a Secretaria de Finanças que durante a fase de ele-
oução do Projeto de Rccadastramento de Imóveis Rurais, promova o refôr-
eb de pessoal das Unidades, C:anilai e Descentralizadas, integrantes do Sis-
tema Financeiro, a fim de que possam fazer frente ao grande acréscimo de
amargas o responsabilidades que, em sua área, advirão em decorrência dos

•trabalhos de Recadastramento.
• X - Atribuir ao pessoal pertencente aos Quadros do INCRA e que ve-
leha integrar a Rède Nacional de Recadastramento, estabelecida pelo Grupo
Tarefa de Recadastramento, o pagamento de retribuição pela prestação de
serviços, segundo os valores- e forma de pagamento estipulados nas Instru-
çõee Reguladoras das Atividades .Administrativas e-Financeiras do Reca-
dastramento de Imóveis Rurais, que fazem parte .desta Portaria. excetuado
Os casos dos convênios, cujos ensargos Xiquem por conta das, entidades con-
stenentes

XI - Aprovar as Instruções Reguladoras das Atividades Administra-
tivas e Financeiras do Recadastramento de Imóveis Rurais, anexas a esta
portaria e que passam a fazer parte integrante da mesma, determinando

Asu fiel cumprimento, a partir da data de publicação do presente ato. --.
-1Jrancisco de Moura Cavalcante,
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Instruções reguladoras das atividade')
Administrativas e financeiras do
Recadastramento de Imóveis Ru-
rais. •

1. Princípios Gerais
• 1.1. A revisão geral do Cadastro de
Imóveis Rurais (Recadastramento)
emana de exigência legal contida no
art. 46, § 49 da Lei W 4.504-64 -
Estatuto da Terra e art. 52 do De-
creto n9 55.891-65. •

1.2. Os trabalhos iniciais de pla-
nejanaento originaram-se da Porta-
ria nQ 386-71, que criou o GTREC -
Grupo Tarefa de Recadastramento e
da Resolução n9 16 do Conselho de
Diretores que aprovou as diretrizes
básicas para realização de todo o
trabalho:

1.3. A _realização do Recadastra-
mento, também de responsabilidade
do GTREC, coloca-se entre as prio-
ridades operacionais do INCRA para
o biênio 1971-1972.

1.4. Todo o atendimento à exe-
cução dos trabalhos será efetivado
utilizando-se, sempre que possível,
pessoal do próprio INCRA e, indis-
pensà,velmente, a infra-estrutura ad-
ministrativa e financeira do próprio
órgão, obedecendo-se aos sistemas já
implantados e às normas, rotinas.
Instruções e determinações constantes
das presentes Instruções.

2. Do orçamento
2.1. Orçamento Programa é, es-

sencialmente, um plano de trabalho
que evidencia, dentro de uma expec-
tativa de receita, os objetivos e as
metas a serem alcançadas pelo órgão
durante una exercício financeiro,
quantificados os respectivos custes e
obedecendo sempre aos princípios de
unidade, universalidade e anualidade:

2.2. Inserindo-se o Recadastra-
mento, conforine dito antes, no plano
de trabalho da Autarquia para o biê-
nio 1971-1972, foi o mesmo previsto,
conforme proposta apresentada pelo
GTREC, no Orçamento Programa Re-
formulado do INCRA para o exerci-
do de 1971, sob' o Código 	
05.6.07.1.30.00 - com a dotação glo-
bal de Cr$ 20.000.000,00 (vinte mi-
lhões de cruzeiros), suficiente para
os gastos pieliminares a ocorrerem no
referido exercido.

2.3. Compete ao GTREC elaborar
a proposta orçamentária para o exer-
cício de 1972; estabelecendo valôres
monetários compatíveis com a pro-
gramação , estabelecida para o Reca-
dastramento, a fim de que sejam
cumpridas as metas previstas no. plano
de trabalho da Autarquia.

2.4. Compete, ainda ao GTREC
fornecer à Secretaria de Finanças -
SE, uma programação detalhada da
descentralização a nível Estadual, dos
créditos orçamentários, a fim de uue
a SF, através do serviço de Adminis-
tração Financeira, promova a emis-
são de Notas de Provisão correspon-
dentes em favor das Unidades Orça-
mentárias ou Administrativas com
Subunidade Contábil nas Capitais dos
Estados. Esta programação deve ser
fornecida até, pelo menos 15 (quinze)
dias antes da data em que os crédi-
tos deverão estar à disposição dos
Órgãos Estaduais.

2.5. De posse das Notas de Provi-
são, as Unidades beneficiadas abrirão
em fichas próprias, os créditos orça-
mentários que lhes foram destinados.

• ficando, em conseqüência, habilitadas
a emitirem empenhos para atendi-
mentos das despesas com o . !laca-
dastramento até o limite désses crê-
ditos.

2.6. Sempre que se tornar neces-
sário e, em tempo, hábil, o CrTREC
poderá solicitar à, SF alteração. da
programação orçamentária • antas for-
necida para que sejam realizados os
ajustes e correções respetivos. 	 •

3. Da programação financeira

3.1. A Progiamação Financeira
consiste na distribuição ao longo do

%empo, dos Créditos consignados para
um exercicio, necessários à execução
doa trabalhos programados, de forma
que moia a expressar as necessida-
des reais de recursos para atender
aos dispêndios previstos e acompa-
nha a proposta orçamentária a ser
remetida a PP, aludida nos itens 2.2
e 2.3.

3.2. Compete ao GTREC elaborart
com base na Programação Financeira,
Cronogramas de De.seralstd.so , indi-
cando os recursos financeiros a se-
rem remetidos aos órgãos Executores
para atender às despesas com o Re-
cadastramento. Esses Monogramas
serão remetidos à Secretaria de na
nanças - SF, com 10 (dez) dias de
antecedência, em relação ao inicio do
período a que se referir, unia para
cada Unidade Estadual encarregada
da execução e serão acompanhados
do Cronograma consolidada.

3.3: Sempre que se tornar neces-
sário, face à contingências verifica-
das no desenvolvimento dos traba-
lhos, poderá, o GTREC, ;solicitar à
SF, alteração dos Cronogramas de
Desembôlso, já fornecidos, de tal for-
ma que possam ser efetivados os ajus-
tes e serem garantidos os fluxo.; de
recursos financeiros necessários ao
atendimento dos encargos.
4. " Da movimentação dos recursos

financeiros
4.1. De posse dos Cronogramas ' de

Desembôlso, a Secretaria de Finanças
procederá, • nos prazos indicados, au-
tomática e independentemente de so-
licitação, a remessa dos recursos, me-
diante Repasses diretos às Unidades
Estaduais executoras, em nome dos
Ordenadores de Despesas para o Re-
cadastramen to .

4.1.1. No caso' do Ordenador de
Despesas com o Recadastramento Es-
tadual, ser o próprio Ordenador de
Despesas da área, os recursos finan-
ceiros lhe serão repassados a crédito
da conta já mantida pelo mesma no
Banco do Brasil.

4.1.2. Quando o Ordenador de Des-
pesas para o Recadastramento não
fôr o Ordenador de Despesas da
"Unidade de Orçamentária" da área,
os recursos financeiros lhe serão cie-
ditados no Banco do Brasil S. A.,
em conta específica para o Recadas-
tramento. A referida conta será, tam-
bém controlada pela Unidade Contá-
bil ou Subunidade Contábil que se
localiza na respectiva capital esta-
dual, e sua movimentação far-se-á
mediante assinatura conjunto do
Chefe da Seção Orçamentária e Fi-
nanceira e do Ordenador de Despesa
para o Recadastramento, titular da
conta.

5. Da ordenação de despesas
5.1. "Ordenador de Despesas e

tôda e qualquer autoridade de cujos
atas resultarem emissão de empenho,
autorização de pagamento, supri-
mento ou dispêndio de recursos da
União ou pela qual esta responda"
(art. 80, § 19 do Decreto-lei n? 200,
de 25 de fevereiro de 1967) .

5.2. "O Ordenador de Despesa,
salvo conivência,' não é responsável
por prejuízos causados a Fazenda
Nacional, decorrentes de atos prati-
cados por agente subordinado que
exorbitar das ordens recebidas" (ar-
tigo 80, § 29 do Decteto-lei no 200,
de 25 de fevereiro de. 1907).

5.3. *Quem quer que utilize di-
nheiros públicos terá de justificar
seu bom e regular emprago na con-
formidade das Leis, regulamentos e
normas emanadas das • autoridades •
administrativas competentes" (art. 93
do Decreto-lei n9 200, de 25 de fava-
'cetro de 1967) . 	 • •	 •

5.4. , Em face da • •necessidades da
se contar a rapidez e dinamicidade
indispensáveis aos trabalhos de Re-
cada.stramento e a fim de aue a'
natureza esnecifica asses trabalhos
interfira o menos possível no anda-
mento das tarefas normais do Órgão,

VI - Designar os servidores a seguir relacionadas, Supervisores Esta-
duais para Reoadastramento, podendo os mesmos, a critério e na forma es-
estabelecida, pelos Coordenadores Regionais serem investidos das funções de
Qrcienadores de Despesas das ',revisões fornecidas por conta do Projeto de
Recadaatramento:

NOMES
	

AREIA DE ATUAÇAO

I. Avenor Lopes Aguiar
2. Aroldo José Moleta
4. Wilson Traebert
4. José Coelho Pereira
5. Marcos Martinelli
d. Silvio Gonçalves de Faria

7. Hugo Ventura Pinto
L Ricardo Saboya de Albuquerque

9. Milton Delgado Campos
10. Alucir Valentim Miqueloto
11. Oly Martins Jardim
12. Francisco Monteiro Guimarães
á. Antônio Coelho de Melo Lemos
14. Iria Pedro de Oliveira

Toda o Estado do Rio Grande do Sul
Todo o Estado do Paraná
Todo o Estado de Santa Catarina
Todo o Estado de São Paulo
Todo o Estado de Mato Grosso
Todo o Estado do Acre e Ter. de
Rondônia

Todo o Estado do Amazonas
Todo o Estado do Rio de Janeiro e

á, Guanabara
Todo o Estado do Espírito Santo
Todo o Estado • de Minas Gerais
Todo o Estado da Bahia
Todo o Distrito Federal
Todo o Estado de Goiás
Todo o Estado do Pará e Territórios
Federais do Amapá e Roraima
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• adotada' o seguinte erieériel para, e
designação dos OedenadoSee de Des-
pesas para o Recadast;amentp:

— Q 0204'nenactql- 4ReçPtly14 _4P19
ojets) de ReeadaStrarnento de 'eti10-

seis	 uraie, nau,. atuação a' nível.	 •oentral; •
11 — Os Coordenadoees Resigna:1e,

p.a atuação nos Estados eSede des
PaOlgenadorias;

— os _resp3nsoeis peles Dist-
soes. Estaduais ae Cadastrei e Trlbn-
la.çao, pgra eietiação nos Estos eep-
pect:vos;

IV — Os respoasevels pelas Divi-
•goes Estaduais, noS Estados onde ntse
existir Divisao Estatjuai ge Cadastro
e Tributação.

5.5. Em qutiSetitier das situagme
acima, ers 0.denaucees de Despes
paea o Recadgsteamento latiegfie
Mao da irlISSeeA- 14tura adMileielsati

'e financeira já exietentes nos seus
respectivos- Estado; sendo de sua
competência a autorização çi e deppe-•
sas e respectivos,, ptiganiedtos, bera
como a eonceeeáo de suprimentos a

„servidores para. atender ao Recadas-
tramento.

6. Da realização de despesas .
6.1. -As despesa e cool o Recadae-

t_amento, seeão atendidass por oro,
cessamento normal ou por m3io de
emeessão de supranentos a servide-
res, sempre me-dante prévio empe-
Meg, conforme etejmIna a legisla-
çao era vigor.

6.2 Os Oidenadores de Despesas
para o Recaeastramento deverão rea-
lizar o maior neme.o de despesas por
prucessalerento normal, elimmanceeao
maximo as despesas por meio de. st-
primemos, os quais deverão ser uti-
lizadas sómente. paea „pagamento do
passeai não perteocent,e go Quadro
cio iNCRA . e para despesas de coice-
gencia.	 •	 . •

(1.3. Do pagameeto de pessoal da
rede de Reeadastiamento.

6.3.1. A réde. de , R,ecteeasteamento
.atuara com a seguinte est.utureção
ee pessoal:

— Coordenação Centrai;
— Supervisores Estacivais,
—*Supervisores' de 19 Grau,
— Supervisores de 29 Greu;
— Chefes das Unidades Municipais

de Recanastramento — UIVIC's;
• — Pessoal de Reeistio e Critica.

6.3.2. O pessoal a ser mobilizado,
pina efeito do pagamento de sua re-
numeração, e coostituido por dois
g,upos, e saber:

ai pessoal que terá ligação e- acesso
direto à estrutura administrativa e
fioanceira do INCRA localizada riae

_Capitais Estaduais;
b) pessoal que não terá acesso nem

Deaçao com essa mArria estrutuea.
Estes dois grupos são sinos, classi-

ficados em duas categorias, ou seja:
a) pessoal pertencente ao Quede()

de INCRA;
'ti) pessoal não pertencente ao Qua-

dro do INCRA (recrutado nas Eli e-
Leituras Municipais e/ou Entidades
Oficiais de atuação no meio rural,
bem como em outras 'Entidades me,
diante convénios especificos) .

6.3.2.1. Pagamento do Pessoal per-
tencente -ao Quadro do INCRA:

Percebera a remuneração normal
que lhe vem sendo paga peia Autar-
quia, mediante fõlhas de pagamento
elaboradas pela Secretaria do Pes-
soal.
._ os Supervisores' Estaduais e os Su-
pervisores de 19 Grau,' farão jus a
diárias e passagens para atendei aos
desibcamentos neceseStiós sendo' ' duo
avo:liarias 'serão ,caTeuladas . noe tei-
mei) da i- tabila-..cene vigor' (Resolueão
Ire 38-;71;"de 20 'SW'âgõsto de 127,1)'S

Os t SupervleoleS(SWO 29 'Ortiliu
berão passagens "de' ida e 'volta -para-
o -Percurso enere' sli 'Capital 'Estadual
onde serão treinados e o Município
onde ministrarão oh cursos de capeei-
tegão aos -UMC's, Auxiliares ele 	
UMC's e PDR's. Farão jus também
às diárias correspondentes ao perlo&

do deelocgmento, eulelilada8 'nas Ur-
inas dg Tabela em vigor.

0.2 . 2.2. -Pagamento de Pessoal não
pertencente, ao, Quadro do INCRA,

Será paga Mi^	 mlanta - fixa,- a
qual está prevista para aeender
uespesas de potieaea, t.ansporte, ali-
mentação e geat'i sce.ção, pela gua
atuaçao	 eme inclui, também,- torioe
os seus gastos Sueante o penado
que estiver à dSeos!ção do INCRA,
desde o' momento • em que se apresen-
tar para ser ceeacitrrie tete o eée-
mino , de sua ptoVe' reação mie traba-
lhos.

Os referidos pae.amentos serão fei-
tos sempre em Meinulerios próprio;
exclusiWs para q -R • ceries.eramento, e
que constituem os anexos de n9 1
a 9, destas Inetruçoes.

Os ,ereineotes ree.utados recelieetio
orna quantia 1,is,flnla para cobertura
esee serie geetas ugeante o perlado em
que estlVerelu a dislioeição de 	
INCRA para ca..acitaçao, mesmo que
aa final do Leinamento não apre-
sentem condiç02s • mraimas da . apro-
veitamento.

esta'oelec:da a seguinte tabela
paia pagamento do pessoal não per-
tencente ao Quaaro cio INCRA, que
ira Prestar se lSeees durante a real!.
zaçâo dos tratialaos de Recaclastra-
mento de ImóveS Ruials, incluindo,
as despesas - já especificadas neste
item:

(+). —Supeeelsores do 29 grau —
até Cie; 4.630, pelo período
de 2 (diais) meses de tra-
beihei,
Reseea.seveS por UMC's —
Cr$ 700,00 por 1 (um) mês
de ti.a-alha.

—	 LIISIC'S- • • •
'Oe$ 530,00 por (inni 1 mas
de 'tette:1111o. ^
Compcneates de PL1R's 	
Cre 5.63,Q0 poa- (Mui meie
de cratalifo.	 •

—. Pessoal de Revietto 'e Cri-
tica — até Cr$ 700,00 para

" carie' mês de trabalho,
— Os 'Supesysores do 2 9 0,8,11

receberão, e'Sin do .quanti-
tativo previsto, passagens
de ida e volta entre a Ca-
pital do Estado onde ope-
rarem e o Município elida
'desenmenharão suas tarefas

6.3.2.2.1. forma de Pegamento do
Pessoal não pertencente ao Quadro
do INCRA,

'6.3.2.2.1.1. O pagemento do pes-
soal externo, componente da rede se
fará em três fases:

a) aos elementos que se apresen-
tarem para capacitação, sua paga a
seguinte remuneração para caleertura
de seus gagos, durante esta' fase:

— Supervisores do 29 Geriu
Cre' 450,00

-- Responsáveis por UMCS
Cr$ Nua

- Auxiliares de UMC's
Cr$ 100,00

- componentes de pines
Cr$ 100,00	 ,

b) os Supervisores de 29 Grau sele-
cionados receberão para atender seus
gastos normais, uma parcela suple-
mentar no valor de Cr$ 3.150,00 (três
mil, cento e cinqüenta cruzeiros) re-
lativa à 2s fase do pagamento,supra
citado;
• c) após a conferência e aceitação
dos trabalhos e apresentadas suae
contas ao INCRA, receberão os Su-
pervisores do- 49 Grad a Impoitencia
que variará de Cr$ 400,00 (quatro-
centos . . cruzeiros) • até ,. Cr$ , 1.000,00
(um inii..cruzeleps) • que' complernen-
tara . 1- 01 " qu autuai fixe do; e para seu
pagamento, ou 'seja a e terceira,' e O p

-tapa . fasee	 e.
d) aybstcoocluida a, calleOltação e

Identificados os elementos,. eme seeão,
responsáveis, por .UMC's, \eanxillaree
de UMC's .0 Componentes de PDR's,
e Supervisor de 29 c3rau efetuara, aos
mesmos o pagamento de quantia tal
epue sornada ao valor paga na Pile
oleira fome, perfeça o 'total de 5%

da remuneração constee da„ toeja
mencionada era 13.3.2.2e 	 _

e) concluido o período de Recadas-
Cemento no Município, o Supervisor
de 2e Grau efetuará •() pegamentos dos
50% restantes aos elementos que atua-
nem come res.pnnsáveis per ISMC's
Auxiliares de UMC's e Componentes
de PDR's.

6.3.2.2.1.2. O pagamento io pese,
soai ( e .Reves9a- e Critica será feito
mensalmente e efetuado ccintra,recibo
pelo serviço prestado, de gctircio Som
a 'tabela: e:taria.

6.3.2,2.1.3. Pica a critéelo de Su-
pervisei' Estadual, apóe avaliadO
domportarnentq do Superviesr do 29
Gemi durante a realleaÇãO do t:ei?e--
(ho — se o trabalho ter bem ene-
cutado, se o meteeial chegou em bom
estado a :capital — e epós ter o Su-
pervisar de 29 Grau pregado contas-,
estabelecer o valor da importância
citada na alínea "c" do item .....

6.3.2.3. Serão cOncedidas gratifi-
ceçoes de -produtividade,. nos termos
plevistos no E.S.I. , aos elementos
pertencentes ao INCRA :e que, em
qualquer nivel, tenham colaborado
com o Projeto de Recadastramento
de Imóveis . Rurais. Essa concesstin se
Para per indicação do Coordenador
Exeetieivo do Projeto de Reenflaura-
mento, aval l eisee es méeltes des servie
dores no desempenho dos trabalhos
a eles afetos.

6:4. Do Pagamento de outras des-
pesas.

Outras despesas requeridas pais
eirecuç,eo do Recadasmento de Imóveis
Rurais deverá° sei realizadas, prefe-
rencialmente, nas Capitais Estaduais e.
atendidas por processamento papier.

Parada problemas que poderão gire.
gir nas bases municipais por ocateeo
dos trabalhos, -fica estabelecido que aos
Supervisgres de gg grau, serão Nume.
gues megnelee a titulo de suprimento,
para , atender despesas de emergência,
tais	 dgi lllu get c a peit ação:i 	 g
a a 

g 
1 eventual de sala para as

cursos 	 -dos UMC's
Auxiliares' e dos PDRS; 	 •

b) aluguel eventual de, local para
instalação dae UMC'e e Plele,s;
' c) gepeleição 'de material de expeal-

ente para os cursos de capacitação e
utilização pelas- UMQ' e Ppet's;

d) transporte de material de Reca-
dastramento cujo frete tenha de ser
obrigatóriamente pago pelo remetente;

e) comunicações com a Capital e
com IVIanicipios sob sua supervisão;

.f) passajmns para os Municípios sob
sua supervisão durante a fase de rea-
lização dos trabalhos.

6.5. Do suprimento a servidor.
6.5.1. Suprimentos são recursos a

serem aplicados por pessoas credencia-
das, quando se verificar a impossibili-
dade ou impropriedade de execução da
despesas pelo processamento -normal.

6.5.2. Compete aos Ordenadores de
Despesas para' o Recadastramento
conceder suprimentos previamente em-
penhados aos Supervisores de segure.
do Grau, atuantes nos respectivos Es-
tados, destinados ai	 e-.

Pagamento elb pessoal não per,
te.ncente ao Quadro do INCRA, mobi-
lizadps para o Recadastramento ,—
(UMC's, Auxiliares de UMC's e
PDRS) na forma indicada nos Itens
6.3.2.2. e 6.3.2.2.1.

— Pagamento de despesas de emer-
gência a que alude o item 6.4.

6.5.3. Compete ao GTREC, conside-
nada a mobilização de pesseel neces-
sária ene cada 'Unidade da federaçãa,
estipular e fOrnecer l itat Supervieoree'
Estaduais, • os, imitires I dos suprimentos
a serem concedidos aos eupervisores de
29 Grau, destinados . ao pagamento do
pessoal não .pertencente . ao quadro 'elo
INCRA. e •	 • : ) e e 20

Os yolares a Serem concedi-
dos domo Suprimentos deetenacees
eventual atendimento de despesas de
emergênc'a, fica "a priori" fixads em
Cr$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos

cleisetrOa) Para carda SUPeevigor de 29

6.5.5. Os vãlõres que forem eStiplie
lados de acCu'do com o item 6.5.3. e
o' valor constante " do nem 6.5.4. se-
rão concedidos em um único suprimen-
to a, cada Supervisor de. 2 9 Grau.

6.5.6, Além de outras exigências ne-
cessárias e adiante mencionadas é in-
disperieável para a concessão de supri-
mentos, que os Supridos (Supervisores
de 29 Grau) sejam pertencentes ao
Quadro do INCRA ou estejam formal-
mente postos 4 disposição da Maar'
guia.

Compete aos Supervisores Estaduais •
diligenciar para que todos os elemen-
tos externos selecionados para fun-
ções de Supervisores de V Grau, quç
não 'pertençam ao Quadro 'do INCRA,
e não .estejam a seu serviço por fere
ça de Convênio especifico para Roca-
cadastrarnento, sejam recrutados, ex-
clusivamente, em õrgeoa Públicas Pe.
derals, Estaduais, Municipais ou Au-
tárquicos e que os respectivos de ori-
gem forneçam documentos pondo-os à
disposição do INCRA, nos moldes do.
modelo aneieci n9 10.

6.57. Todos os Suprimentos coace-
didos pelos Ordenadores de Despesas
terão o prazo máximo o de 60 (sessen-
ta)' dias para sua aplicação e compro-
vação.

6.5.8.. Da Concessão do Suprimento:
Os Suprimentos para Despesas,

previstas nestas Instruções, serão con-
cedidos pelos Ordenadores de Despe-
as para o Recadestramento, através

das Unidades coptalnis gi ubulkida..
des Contábeis localiggelas nas Çapitals
Estaduais respectivas.

.6.5.8.1. A concessão de suprimento
Será feita mediante utilização de for,
mulário especifico para o Recada,stra-
mento (SDR) anexo n9 11, preenchido -
em 3 vias com a seguinte destinação:

ls via — Boletim Diário de Ced-
erá (BDC);

2e via — Processo de Concessão;
;— 3s via	 Suprido.	 •
6,5.8.2. São condições indispensá-

veis à concessão do Suprimento:
a) Que o Supridce.seja pertencente

ao Quadro do INCRA ou esteja for-
malmente à sua disposição, nos 'cer-
nias do estabelecido no item 6.5.6.;
1b) Que o Suprido estej a consenlen-
mente instruido quanto aos procedi-
mentos a observei, e não se ache Irise
mito peia Contabilidade ‘kinua "Res..
ponsável", (com débito a :gamar);

o ) Que sl SUPrid0 tenha ciência das
normas que regem a aplicação e com-
provação da suprimento;

d) Que o Suprida não seja detentor
de outro suprimento Wel O Prezo de
comprovação vencido;
, e) Que o Suprido, em face de ante-

cedentes, não tenha Sido vete& para
receber Suprimeotas.

6.5.8.3. Sempre que necessário
detentor de Suppimento poderá sedei-
tar a concessão de mais um Suprimen-
to, para atendimento de Despesas de
pmergêncla. A concessão de outro Su-
primento, além désse segundo, só po-
derá ser feita se apresentada a presta-
ção de contas do primeiro Suprimento,
de tal forma que p Suprido nunca po-
dera TpalS 'de 2 (dois) Suprimentos
sem comprovação da$ despesas.
I 6.6. Da aplicação dos Suprunento,s.
' 6.6.1. Os Supridos obrigam-se a ob-
servar as condições abaixo, para apli-
cação do numerário à sua disposição,
sob perla de nem terem suas prestações
de contas aprovadas e serem compeli-
dos , a Tepor aos cofres do' INgRA a$,
illePortanele-1 eOrresPOodentes às- des

-pesas impugnadas e glosades;
I a) -.Manter o Suprimento depositado e -
em conta bancária própria no Banco
do Brasil S.A. ou submeter à autori-
dade concedente justificativa da min- f.
possibilidade de ser atendida tal exi-
geocia;

b) Efetuar, sempre que poss:vel ree
pag,amentas mediante cheques letirisi-
nativos;
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e) Exanainar a legalidade das despe-
gas e sua identidade com o objetivo do
suprimento, antes de realizá-la;

d) Observar os prazos de aplicação a
comprovação estabelecidos no SDR
não realizando despesas fora dos pra-
aos estabelecidos.

6.6.2. Não poderão ser pagas des-
pesas:

a) Que não se ajustem aos itens do
flano de Aplicação fixado pela Auto-
lidade concedente;

b) Que estejam em desacôrdo com
9s prazos estabelecidos para aplica-
ao do Suprimento;
c) Cujos comprovantes apresentem

.ata anterior àquela em que o nu-
merário foi peato à disposição do
Suprido;

d) Que apresentem recibos passa-
dos em nome de outras pessoas que
ião o detentor do Suprimento;
e) Cujos documentos comprovantes

não contenham as características le-
gais exigidas pelo Tribunal de Con-
tas da União, dentre as quais, em se
tratando de pessoa jurídica, a Ins-
crição da firma no COC (Lei nú-
mero 4.503-84) e a denominação so-
cial. Em se tratando de serviços
prestados por pessoa física, dever
contes: enderèço de beneficiado, tiú-
;nes° de sua carteira de identidade e
Ornato expedidor, devendo constar no
documento o desconto de 8% relati-
vo ao Impôsto de Renda na fonte
guando o valor a pagar fôr superior
ào limite estabelecido por lei.

6.6.3. O "Ticket" de caixa regis-
tradora ~ente será aceito quando,
O Seu valor não ultrapassar a 10%
do valor do maior salário-mínimo,

•vigente no pais, devendo, entretanto,
ser anexada discriminação do mate-
rial adquirido, devidamente autenti-
cado pelo Suprido. Quando o valor
da compra ultrapassar o percentual
acima mencionado, deverá o Suprido
solicitar do fornecedor a emissão de
Nota de Venda que contenha discri-
minacito dos bens adquiridos, seu
preço unitário e o total de cada com-
pra.

6.6.4. Quando os recibos de servi-
ços prestados em emergência por pes-
soas físicas, forem passados "a rego",
exigir-se-á a assinatura de duas tes-
temunhas devidamente identificadas
no próprio documento, com seus res-
pectivos endereços, número da car-
teira de identidade e órgão expedidor,
bem como o endereço completo do
beneficiado. O recibo devera ser pas-
sado na forma usual a saber: "A
rôgo de 	  enderêço 	
	  por não saber ler nem escre-

	

ver" 	

	

6.6 	 5. Os detentores de Suprimen-
to ficam obrigados a recolher aos
Almoxarifados das Capitais Estaduais,
mediante recibo, os materiais even-
tualmente adquiridos e não consu-
midos no desempenho de suas ativi-
dades, muito especialmente os mate-
riais permanentes e equipamentos e
instalações que, por fórça das cir-
cunstancias, tenham sido comprados

. com os recursos previstos para aten-
dimento de despesas de emergência.

6.6.6. Os pagamentos de pessoal
não pertencente ao Quadro do INCRA
deverão ser feitos utilizando-se, sem-
pre, os Formulários Próprios para ésse
fim na forma dos anexos menciona-
dos no item 6.3.2.2.

8.6.7. Ocorrendo despesas de emer-
gência que por sua própria natureza
não possam ser comprovadas com do-
cumentos hábeis, deverá ser preen-
chido o Relatório (anexo n9 12). Tais
despesas não poderão ultrapassar, em
seu valor individual, o montante de
50% do maior salário mínimo vigem-.
te no país e limitadas em conjunto,
a Cr$ 450,00 (quatrocentos e cinqüen-
ta cruzeiros) para cada Suprimento
concedido.

O Relatório (anexo n9 12) deverá
ter em seu texto justificativa porme-
norizada, a fim de possibilitar ao

Ordenados de Despesa o julgamento
da despesa aceitando-a ou glosando-a.

6.7. Das Prestações de Contas de
Suprimentos.

8.7.1. Compete aos detentores de
Suprimentos a apresentação de suas
prestações de contas dentro dos pra-
zos estabelecidos por ocasião da con-
cessão e nos moldes previstos nos
itens abaixo, sob pena de incorrerem
em juros moratórias de 1% ao mês
sere o total do Suprimento, além das
sanções previstas em lei.

6.7.2. Constitui processo de pres-
tação de contas o conjunto de do-
cumentos hábeis que comprovem pa-
gamentos efetuados com Suprimen-
tos e que possibilitem sua análise
para efeito da aceitação e conseqüen-
te aprovação.

6.7.3. As prestações de contas se-
rão anexadas aos respectivos proces-
sos de concessão de Suprimentos e
terão os seguintes elementos consti-
tutivos:

a) Ofício do Responsável apresen-
tando sua prestação de contas (ane-
xo n9 14);

b) Relatório do Responsável em que
conste o histórico minucioso da apli-
cação dos recursos e possiveis justi-
ficativas quanto ao não cumprimen-
to de quaisquer das exigências pre-
vistas nestas Instruções;

c) Demonstrativo de Receita e Des-
pesa devidamente preenchido (For-
mulário n9 13) PCS;

d) Extrato de conta bancária,
quando houver;

e) Documentos comprovantes de
Despesa, devidamente atestados e vi-
sados em seu verso, na forma indi-
cada nas letras "d" e "e" do item
6.74., numerados de 1 (hum) em
diante, numeração essa correspon-
dente ao seu relacionamento no De-
tnonstrativo de Receita e Despesa
mencionado na letra "c".

6.7.4. As prestações de contas de-
verão ser apresentadas obedecendo a
seguinte sistemática:

a) os detentores de suprimentos
deverão, preliminarmente, solicitar da
Chefia da Unidade Contábil ou da
Subunidade Contábil da Capital Es-
tadual onde tenham atuado a emis-
são de uma Autorização de Recebi-
mento (RA) do saldo eventualmen-
te existente em seu poder. De posse da
Referida RA, deverão efetuar o re-
colhimento respectivo no órgão Fi-
nanceiro da mesma Unidade ou Sub-
unidade Contábil, recebendo cópia da
RA devidamente autenticada, para.
anexação á sua prestação de contas.

b) Em seguida, deverão entregar
ao órgão Estadual de Administração
o material adquirido com o dinheiro
do Suprimento, entrega essa a ser
procedida contra recibo emitido no
verso' dos documentos comprovantes
da aquisição.

c) Imediatamente após, deverá o
Suprido elaborar relatório de suas ati-
vidades financeiras, que contenha
pormenorizado relato da aplicação'dos
recursos em aeu poder e de possíveis
justificativas quanto ao não cumpri-
mento de quaisquer das exigências
previstas nestas Instruções.

d) Deverão, ainda, os Supridos
apresentar todos os documentos com-
probatórios ao servidor indicado pelo
Ordenados de Despesas indispensável
Atestado. Este atestado deverá ser

visado em um dos seguintes têrmos;
mediante carimbo ou datilografia, sen-
do imprescindível conter o nome o
função do atestante:

"Atesto que o material de que' trata
o presente documento, foi adquirido
em proveito do INCRA".

Em 	
' "Atesto que os Serviços de 1 que
trata o presente documento foram
executados em proveito do INCRA".

Em 	
Deverão os Atestantes, verificar que

conste dos comprovantes de aquisi-
ção de material (permanente, equi-
pamentos e instalações), declaração
do órgão Estadual de Administração

que os mesmos lhe foram entregues,
Mim o que não poderão atestar como
se faz mister.

e) Concedidos os Atestados referi-
dos no item anterior os supridos
deverão dirigir-se ao Ordenador de
Despesas e solicitar seu "Visto" era
cada comprovante. Deverá, também,
submeter a mesma Autoridade o re-
latório do seu desempenho financei-
ro.

f) Tomadas tôdas as providências
antes relacionadas, deverão os supri-
dos, entregar mediante protocolo e
através de Ofício (anexo n9 14) ao
órgão de Comunicações Estadual
(Protocolo) todos os • documentos
componentes da sua prestação de
contas. Os Coretos de Comunicações
Estaduais (Serviços de Protocolo) pro-
moverão sua urgente anexação aos
respectivos processos de' concessao de
suprimentos, encaminhado-os, sub-
unidade Contábil, para seus procedi-
mentos de:

I — Resgistro Contata de presta-
ção de contas.	 •

II -- Exame da prestação de con-
tas, visando sua aprovação ou regu-
larização, se fôr 'o caso
6.8. Das Aprovações das Priá.ações

de Contas
8.8.1. Examinadas as prestações de

contas pelos Órgãos Específicos das
Unidades ou Subunidades Contábeis,
as que estiverem em condições de
aprovação serão enviadas. aos Orde-
nadores de Despesas para serem
aprovadas.

Outrossim, aquelas que não se
apresentarem em tal situação, serão
objeto de imediata inscrição contábil
em Diversos Responsáveis, providen-
ciando o Orgia Contábil medidas vi-
sando o recolhimento ao INCRA dos
valores impugnados ou glosados, fa-
cultando-se ao Suprido, se fôr o caso,
a regularização dos documentos para
posterior pedido de reembôlso.

8.9. Das Atribuições das Unidades
Contábeis ou Subunidades Contábeis
no Recadastramentx).

8.9.1. Compete aos orgilos Finan-
ceiros citados, para efeito de Reca-
dastramento.

a) Abrir em fichas' próprias (E 01)
os créditos orçamentários referentes
ao Projeto de Recadastramento e
descentralizados por meio de Provi-
são.

b) Registrar os Repasses creditados
no Banco do Brasil S. A., em favor
dos Ordenadores' de Despesas para o
Recadastramento, exercendo contrô-
le sôbre os mesmos, de forma a man-
ter sempre atualizado o saldo bancá-
rio em disponibilidade.

c) Emitir empenho prévio das des-
pesas autorizadas pelos Ordenadores
de Despesas para o Recadastramen-
to.

d) Emitir os cheques destinados
a atender as despesas com o Reca-
dastramento, os quais receberão a as-
sinatura conjunta dos responsáveis
pelas Arcas Orçamentárias Finan-
ceiras e dos respectivos Ordenadores
de Despesa.

e) Observar as condições indispen-
sá.vels para a concessão de Supri-
mentos. particularmente quanto ao
abordado no Item 6.5.6.

f) Analisar os processos de presta-
ções de contas, encaminhá-los à apro-
vação do Ordenados de Despesas pa-
ra o Recadastramento. Quanto aos
processos 'julgados incorretos, promo-
ver imediato recolhimento das quan-
tias impugnadas ou julgadas após os
competentes registros em Diversos.
Responsáveis.

g) Promover a imediata tomada de
contas dos Supridos que deixaram de
apresentar suas Prestações de Con-
tas nos prazos quando da concessão.

h) Incluir os Responsáveis por Su-
primento no rol de responsáveis por
valeiras a ser enviado ao Serviço de
Auditoria SFA, em janeiro de cada
ano e trimestralmente.

O Incluir nos •Relatórios Trimes-
trais de Atividades destinados ao Ser-
viço Administração Financeira, as
atividades desempenhadas com o Re-
cadastramento, segundo o roteiro já
estabelecido nas Normas Gerais de
Finanças (Portaria n9 16-71 — 2$ Edi-
ção),

1) Incluir no movimento global de
sua competência como órgão encar-
regado da Contabilidade Analítica
da Autarquia, os atos e fatos de-ação
administrativa especifica do Recadas-
tramento.

k) Providencias o recolhimento dos
saldos dos Suprimentos na conta pró-
pria do Ordenados de despesas para
o Recadastramento.

1) Dar atendimento prioritário,
dentro de suas respectivas áreas de
competência aos trabalhos de Rei,-
dastramento.
7. Do Contréte

7.1. O Contrôle orçamentário, fi-
nanceiro e patrimonial do Recatas-
tramento, será exercido pelo INCRA
em dois níveis, a saber:

— Contrôles de pré-auditoria rea-
lizados pelas Unidades e Subunida•
des Contábeis Estaduais.

II — Contrôles de Auditoria, a se-
rem realizados pelo SF-SFA, os quais
ocorrerão:

a) No cumprimento da programa-
ção normal de auditoria;

b) Em. Auditorias especiais, quan-
do as circunstâncias exigirem;

c) Na Auditoria sôbre a tomada de
contas anual dos Ordenadores de
Despesa, exigida por lei.

7.2. "Todo Ordenados de Despesas
ficará sujeito a Tomada de Contas
realizada pelo brigo de Auditoria in-
terna, antes de ser encaminhada ao
Tribunal de Contas" (Artigo 81 do
Decreto-lei n9 200-67).

7.3. "A tomada de Contas dos Or-
denadores, Agentes Recebedores, Te-
soureiros ou Pagadores, será feita no
prazo máximo de 180 reento e oiten-
ta) dias do encerramento do exer-
cido financeiro pelos órgãos encar-
regados da Contabilidade Analítica e
antes de ser submetida a pronuncia-
mento do Ministro de Estado, dos di-
rigentes de órgãos da Presidência da
República ou da Altanaria a quem
éstes delegarem competência, terá sua
regularidade certificada pelo órgão
de Auditoria" ti 19 do Artigo 82 do
Decreto-lei n9 200-67 — grifamos).

7.4. "Sem prejuízo do encaminha-
mento ao Tribunal. de Contas a Au-
toridade a que se refere o parágrafo
anterior, no caso de irregularidade,
determinará as providências que, a
seu critério, se tornarem indispensá-
veis para resguardar o interésse pú-
blico e a probidade na aplicação dos
dinheiros públicos, dos quais dará
ciência oportuna ao 'tribunal de
Contas" (1 29 do Artigo 82 do De-
creto-lei n9 200-67).

7.5, A Auditoria tem em vista,
precipuamente, o bom e regular em-
prêgo dos recursos financeiros, ma-
teriais e humanos, mediante consta-
tação do cumprimento das condições
essenciais à boa ordem dos serviços
e à preservação do patrimônio da
Autarquia. Atuando em ambito ge-
ral, como órgão de fiscalização e de
assessoramento, tem em particular,
uma ação fiscalizadora sôbre a, efi-
cácia dos contrôles existentes.

7.6. No exercício de soas atribuições,
o .Serviço de Auditoria — SFA, efe-
tuará auditoria sôbre as Tomadas de
Contas realizadas pelos órgãos de
Contabilidade Analítica (Unidades
ou Subunidades Contábeis) sôbre as
contas dos Ordenadores de Deapesas
para o Recadastrameisto. Dos exa-
mes procedidos resultará a emissão
de Certificados de Auditoria os quais,
segundo as apurações realizadas po-
derão ser:

1 — Plenos, quando ficar eviden-
ciado haverem sido regulares os pro-
cedimentos dos responsáveis e os re-
gistros contábeis tenham sido pra-
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retoria-Geral assinalou a necessidade
absoluta de ser aprovado lieu Quadro
de Pessoal, ainda não foi este apro-
vado;

Considerando que o Almoxarifado
não pode ficar acéfalo, resolve:

Designar Jaime Darcy de Mattos,
Chefe de Portaria, nível 13, matricula
n9 1.223.262, para responder pelo ex-
pediente do Almoxarifado do Colégio
Pedro II. - Vandick Londres da Nó-
brega.

PORTARIA N9 75-A, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, usando de suas atribuições legais,
na forma do Decreto-lei n9 245, de 28
de fevereiro de 1967 e Portaria Mi-
nisterial n9 597, de 28 de agósto de
1968, que aprovou o Regulamento-Ge-
ral do Colégio Pedro II, resolve:

Designar o Professor de Ensino Se-
cundário Edison Chini e o Superin-
tendente de Restaurante, nível 16,
Elói Aureliano Silva, para exercerem
as funções de Membro e Secretário
respectivamente da Comissão de
Obras, designado pela Portaria n9 17
de 28 de maio de 1968, em substitui-
ção 8.0 Professor de Ensino Secunda
rio Osvaldo Marcondes dos Santos e
ao Oficial de Administração Renato
da Silva Victoria. - Vandick Lon-
dres da Nóbrega.
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cessados de acôrdo com os principios
e liarmos vigentes.

II - Fostritivos, quando ficarem
cc . : latacies iate	 qae no urres-
end cia a iii-egulariclade de atuação• -, respoír,ãveis, mais signifiquem

cin,ssõss cu irrreroprieciades na escri-
turo eu outras quaisquer indepen-
ëcnts 	 sua ventade e que • não pu-
de . m ser sanadas em tempo hábil.

III - D irregularidade, quando
• .Oca dos d e.salques, de.,vio de bens
ou outra impropriedade de procedi-
mentos dos responsáveis e dos quais
re suitem prejuízos para o INCRA.

7.7. Os Certificados antes referi-
dos, mie constituem peças componen-
tes da Prestação de Contas anual
do INCRA serão fornecidos, por có-
pia, aos Ordenadores de Despesa e
representam o próprio julgamento do
carga.," sôbre a gestão de cada qual,
consistindo, "ipso facto", em do-
cumentos valiosos a serem conserva-
dos cuidadosamente pelos interessa-
dos.
8.	 Disposições Finais

8.1. O Estado do Acre e os Terri-
tórios serão atendidos através da con-
cessão de Suprimentos, a qual será
feita pelo Ordenador de Despesa que
tiver atuação sare as respectivas
áreas.

8.2. Os casos omissos surgidos na
aplicação destas Instruções serão dl-
Thnidos pela Secretaria de Finanças
- SF, ouvido o Coordenador Executi-
vo do projeto de Recadastramento,
quando couber.

PORTARIA N9 903, DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela alínea "n" do

artigo 25 do Regulamento Geral,
aprovado pelo Decreto número 68.153,
de 1° de fevereiro de 1971, e

Considerando as disposiçães dos ar-
tigos 9° e seguintes do Decreto-lei
número 59, de 2. de novembro
de 1966;

Considerando que os artigos 90 e 91
do Decreto número 69.597, de 19 de
abril de 1967, estabelecem os crité-
rios de intervenção da poder público
nas sociedades cooperativas;

Considerando os iérmos da Resolu-
ção número 3, de 13 de março de
1970, do Conselho Nacional de Co-
operativismo;

Art. 4° Os casos omissos e hssun-
tos de maior relevância deverão ser
submetidos ao órgão normativo. -
José Francisco de Moura Cavalcanti,
Presidente.
PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -
'Nen& no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25 do Regula-
mento Geral aprovado pelo Decreto
número 68.153, de 1' ele fevereire de
1971, resolve:

N° 915 - Nomear o Engenheiro
Agrônomo Mário Márcio Silva Miran-
da, para exercer o cargo em comissão
de Administrador do Núcleo Colo-
nial de Pôrto Seguro, no Estado da
Bahia.

N° 916 - Revpgar
meros 198, de 18 de
203, de 19 de março
das no Boletim do
16, de 24 de março
Francisco de Moura
sidente.

PORTARIA N9 17, DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Refoemã Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25 do Regula-
mento Geral, aprovado pelo Decreto
número 68.153, de e° de fevereiro de
1971, resolve:

Incluir na Portaria ne 43, de 25 de
janeiro de 1971, para todos os efeitos
nela previstos, o nome de Luiz Au-
gusto Fernandes, Secretario de Pla-
nejamento e Coordenação, em subs-
tituição ao do eervidor Fernando
Scott de Oliveira. - José Francisco
de Moura Cavalcanti, Presidente.

PORTARIA N° 920, DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso da competência que
lhe defere o Regulamento Geral bai-
xado pelo Decreto número 68.153, de
10 de fevereiro de 1971,

Considerando-a iruperiosa necessi-
dade de por termo _definitivamen-
te à incerteza dominial de extensa
área da Faixa de Fronteira no Este do
do Paraná, Região Sudoeste,

COLËGIO PEDRO II
PORTARIA N9 17-A, DE 16 DE

ABRIL DE 1971
O Diretor-Geral do Colégio Pedro

II, usando de suas atribuições legais,
na forma do Decreto-lei nv 245, de 28
de fevereiro de 1967 e Portaria Mi-
nisterial n9 597, de 28 de agôsto de
1968, que aprovou o Regulamento-Ge-
ral do Colégio Pedro II, resolve:

Designar a Nutricionista, nível 19,
Elisa Georgina Barbosa de Figueiredo,
para exercer a função de Secretária
da Comissão de Obras, designada pela
Portaria n9 17, de 28 de maio de 1968,
em substituição ao Superintendente
de Restaurante Nível 16, Elói Aure-
jiano Silva. - Vandick Londres da
'Nóbrega.

PORTARIA N9 49, DE 13 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Almoxarife
José Antônio Peixoto atingiu a idade
limite de permanência no Serviço Pú-
blico;

Considerando que não existe nesta
Autarquia servidor classificado no Co-
légio como Almoxarife;

Considerando que não obstante os
reiterados ofícios, nos quais esta Di-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

(*) PORTARIA N° 816, DE 5 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, oo duee do suas
atribuições legais, resolve:

Conceder eooncroção a Armando
Bandeira de Lima, elne,•enneiro, nível
22 do Quadro do Instituto Nacional
de Tecnologia do Minisi;eeio da In-
dústria e Comércio, matricala nume-
ro 2.081.702, do cargo em comissão
de Diretor do Instituto de Metrotéc-
nica, símbolo 5-C do Quadro Unico
de Pessoal, desta Universidade, a
partir de 5 de novembro de 1971. -
Djacir Menezes.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIA N° 1.263, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Dispensar Andrej Faravenenko, da
função de Ajudante "B ', constante
da Tabela de Represernaçãa de Ga-
binete da UFGo, tornando a medida
efetiva a partir de 29 de outubro de
1971. - Farnese Dias Maciál Neto.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DE 19 DE OUTUBRO
DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso das suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

N9 348 - Declarar que o Professor
Assistente Geraldo Gomes de Freitas,
de acôrdo com o § 29 do artigo 39 do
Decreto-lei n9 465, de 11 de fevereiro
de 1969 e artigos 186 e 247 do Regi-
mento Geral da Universidade Federal
de Pernambuco, fica provido no car-
go de Professor Adjunto do V Depar-
tamento da Faculdade de Medicina,
vago na decorrência do falecimento
do Professor Adjunto Osias Ribeiro
dos Anjos.

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso das suas atri-
buições, "ex vi" do disposto no pará-
grafo único do artigo 19 do Decreto-
n9 51.352, de 28 de novembro de 1961,
publicado no Diário Oficial de 4 de
dezembro seguinte, resolve:

N9 349 - Conceder aposentadoria
nos termos dos artigos 101, item 1 e
102, item I, alínea "h" da Emenda
Constitucional n9 1, promulgada em
17 de outubro de 1969, combinados
com o artigo 178, item III da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
Rivaido de Oliveira, matrieudla nú-
mero 1.938.534, no cargo de Serven-
te, nivel 5. do Quadro gmico desta
Universidade, lotado na Escola de
Química.
PORTARIAS DE 26 DE OUTUBRO

DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

de Pernambuco, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 46, item VIII, do Estatuto da
Universidade, resolve:

Is19 351 - Conceder exoneração a
partir de 12 de ageasto de 1971, a My-
riam Pereira Pios dos Santos, Assis-
tente Social, nível 20, do Quadro
Único de Pessoal desta Universidade,
lotado na Faculdade de Medicina.

N9 355 - Conceder exoneração a
partir de 3 de agôsto de 1971, de acôr-
do com o artigo 75, item I da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
Maria Magdalena Novaes Rique, do

( s ) Nota do Spb - Republicado
pôr ter saído com omissão do original
no Diário Oficial de 15 de outubro -
de 1971.

Considerando a recente decretação
da, Zona Prioritária de Reforma
Agrária, de que trata o Decreto nú-
mero 69.411, de 22 de outubro
de 1971,

Considerando ainda os exaustivos
estudos a que prece.deu a Ccrnissão
Especial de Faixa sd Fronteira, da
Secretaria Geral do Conselho de Se-
gurança Nacional, (Processo 	
SG-CSN - 352e71) e sua decisão
transmitida através da recomenda-

ção ao INCRA . a fôlhas (of. . Iteser-
vado 371-A-SG-5-1050-71), resolve:

I Ratificar, em favor dos lege-
timos ocupantes das áreas o titulo
de domínio originário e relativo à Fa-
zenda Britânica, hoje registrada no
Cartório do Registro de Imóveis de
Toledo, sob o número 17, 9,3 fólhas 12
e 13 do livro 3, em 8 de setembro de
1954, nos têrmos e com a compe-
tência legal que lhe defere o §1 ao
artigo 50 da Lei n° 4.947, de 6 de
abril de 1988.

II - Determinar ao D.F. que pro-
ceda no prazo de 90 (nooenta) dias a
expedição dos títulos de consolida-
ção de domínio, nos têrmos do artigo
51 do Regulamento Geral do INCRA
e observados os requisitos legais.

III - No prazo a que se refere o
item anterior prevalecerão os títulos
e documentos desde que averbados
no Registro de Imóvais, emitidos em
favor dos seus beneficiários e ocupan-
tes das referidas áreas. - Josá Frua-
Cisco de Moura Cavalcanti.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA N9 709, DE 8 DE

NOVEMBRO DE 1971
O superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

De:egar competência ao Dr. José
Mazeika para, nos impedimentos oca-
sionais do Dr. Celso Luiz Rocha Ser-
ra, exercer a coordenação que foi ob-
jeto da delegação contida na Porta-
ria n9 699 de 3 de novembro de 1971.
- Joao Cláudio Dantas Campos.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURAConsiderando o que consta do Pro-
cesso INCRA-BR n° 2.423-71, resolve:

Art. 1° Decretar intervençao na
Cooperativa de Eletrificação Rural de
Turvo de Responsabilliade Limitada,
com sede em Turvo, no Estado de
Santa Catarina, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias;

Art. 2° Designar, como seu Inter-
ventor, o Coronel RR, Celine de Ca-
margo Pires, com ris funções, pierro-
gativas e obrigações dos engaos de ad-
ministração da Cooperativa, além das
atribuições e deveres abaixo defini-
dos:

a) exercer a administração da Co-
operativa adotando as providências
necessárias ao resguardo de seu pa-
trimônio;

b) representar a Coopetativa pe-
rante as repartições públicas federais,
autárquicos, estaduais e municipais,
estabelecimentos bancários, autorida
des civis e militares;

c) proceder a rigeroses levanta-
mentos e balanços, a fim de apurar a
situação sócio-econômica da Coopera-
tiva;

d) promover responsabilidades ci-
vis e criminais;

e) convocar, mensalmente, os asso-
ciados para lhes dar ciência das ati-
vidades realizadas;

S/ encaminhar ao órgão normativo
,	 relatório mensal, circunstanciado, das

• providências adotadas visando ao so-
, erguimento da Cooperativa atingida.

Art. 3° As despesas da Intervem-
, ção decretada, correrão por conta da
Cooperativa intervinda.

as Portarias Mi-
março de 1971 e
de 1971, publica-
INCRa, númeto
de 1971. -- Jose
Cavalmnti, Pre-
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cargo de Enfermeira, nível 21, do Qua-
dro de Pessoal da U.F. Pe., lotada
na Faculdade de Medicina, desta Uni-
versidade.

i PaRTARIA N9 356, DE 26 DE
OUTUBRO DE 1971

Co Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, usando das suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

Conceder exoneração a partir de 3
de abril de 1971, a Jairo Cavalcanti
Cruz, do cargo de Auxiliar de Biblio-
teca, nível .7 do Quadro 1:Inico de Pes-
soal da U.F.Pe., lotado na Faculda-
de de Ciências Económicas, desta
Universidade. -
PORTARIA DE 29 DE OUTUBRO

• DE 1971
O Reitor da Universidade -i'ederal

de .Pernambuco, usando de atribuição
de sua competência, e tendo em vista
a aprovação pelo Exmo. Sr. Presiden-
te da República, da Tabela de Grati-
ficação pela Representação de Gabi-
nete, publicada no Diário Oficia/ de
12-3-69, rekolve: .

NO 357 — Designar Cremilda de
Melo Fontes, para exercer a função
de Assessor, com a gratificação .men-
sal de Cr$ 480,00, constante da aludi-
da Tabela, conforme discriminação
efetuada no artigo 3 9, g 29 do Decre-
to, n9 64.238, de 30 de março de 1969.
PORTARIAS DE 29 DE OUTUBRO

DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

de Pernambuco,- usando de, atribuição
de sua competência, resolve: 	 f

NO 359 — Dispensar a partir de 5
do mês em curso, Maria Neomisia
Cavalcanti Borges, da função de Au-
xiliar, constante da 'Tabela de Gra-
tificação. pela Rpresentação de Ga-
binete apfovada pelo Exmo. Sr. Pre-
sidente da República e publicada no

•Diário Oficial de 12 de março de 1969.
NO 360 — Dispensar a partir de 11

do mês em curso, José Luiz Marques
- Delgado. da função de • Assistente.
constante da Tabela de Gratificação
pela Representação de Gabinete,
aprovada pelo Exmo. Senhor Presi-
dente da República e publicada no
Diário Oficial de 12 de março de 1969.

'PORTARIA N 9 361, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, usando de atribuição
de sua competência, e tendo em vis-
ta a aprovação pelo Exmo. Sr. Pre-
sidente da República, da Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete, publicada no Diário Oficial
de 12-3-69, resolve: -

Designar Maria Pompéla Moreira
Dantas. para exercer a função de As-
sistente, com a gratificação mensal de
Cr$ 420,00, constante da aludida Ta-
bela, conforme discriminação efetua-
da no artigo 39, 4 2° do Decreto núme-
ro 64.238, de 30-3-69.

PORTARIA N9 363, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1971

• O Reitor da Universidade Federal
' . -de Pernambuco, no uso das suas atri-

buições legais e estatutárias e aten-
dendo solicitação formulada pelo in-
teressado em 10 de agôsto do ano em
Curso, resolve:

Conceder exoneração a partir de 1
de novembre do corrente ano, a Ru-
bens de Souza, Tesoureiro Auxiliar de
14 Categoria„ do Cargo em Comissão,
Símbolo 5-C, de Prefeito da Cidade
Universitária, criado pelo Decreto
ia° 64.298, de 1 de abril de 1969, pu-
blicado no Diário Oficial de 16 sub-
seqüente.

* PORTARIAS DE 29 DE OUTUBRO
DE 1971

•O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, usando das suas atri-
buições legas e estatutárias, resolve:

N9 365 — Conceder Exoneração, a
pedido, a partir 'de 1 de novembro do,

corrente ano ao Professor Assistente
Pedro Toscano de Brito, do Cargo
em Comissão, Símbolo 6-C, de Diretor.
da Divisão de Fiscalização e Conser-
vação, da Prefeitura da Cidade Uni-
versitária, criado pelo Decreto-lei
n9 56.257, de 5 de maio de 1965, pu-
blicado no Diário Oficial da União de
18 subsequente.

NO 366 -.e' Designar o Dr. Renato
Gonçalves 'Urres, para exercer o Car-
go em Comissão, Símbolo 5-C, de Pre-
feito da Cidade Universitária, criado
pelo Decreto-lei n 9 64.298 de I •de
abril de 1969, publicado no Diário
Oficial da União de 15 subseqüente.

NO 367 — Designar José Amynthas
da Costa Barros, para exercer o Car-
go em Comissão, Símbolo 6-C, de Di-
retor da Divisão de Serviços Gerais,
da Prefeitura da Cidade Universitá-
ria, criado pelo Decreto-lei número
69.097, de 18 de agósto de 1971, pu-
blicado no Diário Oficial da União de
19 subseqüente.

N9 368 — Designar o Professor Age-
nor Honório de Andrade Peixoto, para

54 Região
DESPACHO DO PRESIDENTE

Expediente de 20 de outubro de 1971
Processos:

NO 448-67 — Monteverde Engenha-
ria, Comércio e Indústria S. A. —
Anote-se pagas as taxas.

NO 535-67 — Miro Construtora Ltda.
Anote-se pegas as taxas.

NO 1.523-07 — Imobiliária Farhi
Ltda. — Deferido por mais 90 (no-
venta) dias.

N9 1.876-67 — Sagres Empreiteira
de Obras Ltda. — Anote-se pagas as
taXas.

N O 2.333-67 — Coquisa - Construto-
ra Quintino Engenharia. Comércio e
Indústria. — Anote-se pagas as ta-
xas.

NO 5.052-67 Tecon - Tecnicon-
sultora Ltda. — Anote-se, pagas as
taxas.

N9. 6.787-67 — Construtora Excel-
sior S.A. — Anote-se pagas as taxas.

NO 7.733-67 — P. P. Veiga Enge-
nharia Ltda. — Anote-se pagas as
taxas.

NO 8.923-68 — Brasconcult - Enge-
nharia de Projetos ki.A. — Anote-se
pagas as taxas.

NO 2.421-69 — "ECL" - Engenhei-
ros Economistas Consultores Ltda. —
Anote-se pagas as taxas.

NO 2.105-70 — J. Faustino & Cia,
Ltda. — Anote-se pagas as taxas.

No 5.063-70 — Companhia de Ci-
mento Portland Barroso. — Cancele-
se o registro.

NO 5.628-70 — Carbrasa - Carroce-
rias Brasileiras S.A. — Anote-se pa-
gas as taxas.

NO 1.360-71 — Servipetrol - Servi-
ços de Perfuração Ltda. — A .Cfi-
mara de' Engenharia industrial. •

N9 1.545-71 — ECL - Engenharia . e
Consultoria Ltda. — Anote-se pagas
as taxas.

NO 2.657-71 — ARTEC Engenharia
Ltda. — Registre-se "ad referendum"
da Câmara de Engenharia Civil.

NO 6.647-71 — Empreitteira Milton
Monte Ltda. — Deferido por mais 30
dias.

N9 8.056-71 Engetran - Consulto-
ria e Engenharia de Transportes
Ltda. — Registre-se "ad referendum"
da Câmara de Engenharia Industrial,

eZercer b Cargo em Comissão, Sím-
bolo 6-C, de Diretor de Divisão de
Estudos e Programas Comunitários,
do Departemento de Integração Co
militaria, desta Universidade, criado
pelo Decreto n9 69.097, de 18 de agôs-
to do corrente ano, publicado no Z>d-
rio Oficial da União de 19 subse-
qüente.	 '

NO 369 — Conceder exoneração a
partir de 4 de fevereiro de 1971, de
acôrdo com o art. 75, item I da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
José Hermenegildo Rocha de Melo
Filho, do cargo de Escriturário, nível
10-B, do Quadro Unia) de Pessoal
desta Universidade, lotado na Facul-
dade de Ciências EconUileas.
N9 370 — Designar Maria Ivonete

de Souza, Escriturária, nível 10-B,
para exercer a Função de Chefe da
Seção de Verificação da Vida Escolar,
Símbolo 5-F, do Serviço de Registro
de Diplomas desta Uuniversidade, cria-
do pelo Decreto-lei n 9 69.097, de 18 de
aôgsto de 1971, publicado no. Diário
Oficial da União de 19 subseqüente.

.PORTARIAS DO PRESIDENTE

N.° 56.339 (C), de 4.6.64 — Apos-
tila de 27.10,71 — Fica a presente
Portaria apostilada para constar que
o cargo em comissão,de Delegado em
Delegacia Classe "C", no Estado do
Paraná, símbolo 4.0 (C), para o qual
foi nomeado Hiraie Guiraud, passou,
a contar de 18.6.69, a denominar-se
Superintendência Regional, símbolo
2.C; n.. 142 (ai, da 10.11.64 --
Apostila de 27.10.71 -- Fica a pre-
sente Portaria apostilada para cons-
tar ,que o cargo em comissão de De-
legado Regional no Estado do Para-
ná (B), símbolo 4.C, para o qual foi
nomeado Roberto Sérgio Corrêa Alves,
passou, a contar de 18.6.69, a deno-
minar-se Coordenador de Aplicação
do Patrimônio, símbolo 4.C' n.° 938,
de 29.10.71 — Exonera, a contar de
18.10.71, Oltair Cocchiarales de Fa-
ria, n.° 3.021, do cargo em comissão
de Diretor de Departamento (T),
símbolo 2.C, com atribuições de Con-
sultor, na Secretaria de Seguros So-
ciais, por ter sidc p8sto à disposição
da Rêde Feaevoárla Federal S. A.;
n.° 939, de 29.10.71 — Nomeia Jayme
Luiz Reis de Freitas, n.° 1.932, para
exercer o cargo em comissão de Di-
retor de Departamento (T), símbolo
2.0, com atribuições de Consultor, na
Secretaria de Seguros Sociais.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
• DA SRMG

N.° 535, de 25.10.71 — Concede
aposentadoria, por tempo de serviço, a
Cremilda de Araújo Cotta, número
9.103, Técnica de Administração, ni-
vel 21.

COORDENA ÇAO DO PESSOAL
DA SRPR

N.° 148, de 25.10.71 — Concede
aposentadoria, por tempo de serviço, a
Kismet Alver Pereira, n.° 16.898 —
Contador, nível 22.

Determinações de Serviço
SECRETARIA DE SEGUROS

SOCIAIS
•N.° 1.026, de 27.10.71 — Torna, sem

efeito a DTS/SSS. 1.015-71, que
exonerou, a contar de 18.10.71 — 01-
tair Cocchiarales de Faria, n.° 3.021,
do cargo em comissão de Diretor de
Departamento (T), símbolo 2.0, com
atribuições de Consultor.
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COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRM0

N.° 1.874, de 30.7.71 — Faz cessar,
a contar de 1.7.71, os efeitos da ...
DTS/DACk (I). 10.021-63, publicada
no BS (I) 204.63, que designou He..
lio Bernardas de Oliveira, n.° 69.464
para operar direta, obrigatória e ha-
bitualmente com Raios X ou subs-
tâncias radioativas.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO PARANÁ
1

N.° 2.656, de 26.10.71 — Dispensa,1
a pedido, a contar de 25.10.71 —1
Wilson Salles, n.° 30.825, da função
gratificada de Chefe do Serviço Mé-
dico (B), símbolo 5.F, na Agência
em Londrina.

ÇOORDENAÇÁO DO PESSOAL
DA SRRJ

N.° 596, dê. 7.10.71 — Designei
Mareio Costa de Vasconcelos Cruz,
n.° 884.204, para operar direta, obri-
gatória e habitualmente com Raios
X ou substâncias radioativas e escla-
rece que o pagamento da gratificação
adicional de 40% (quarenta por cena
to), de que trata a Lei n.° 1.234-50,
fica condicionado à aprovação da
presente designação pelo Serviço Na-
cional de Fiscalização da Medicina e
Farmácia.

Relação INPS n.° 220, de 1971.

PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRES

N.° 100, de 26.10.71 — Exonera, a
pedido, a contar de 20.9.71 — Luiz
Carlos de Olivelia Carapinhas núme-
ro 39.651, do cargo de Escriturário,
nível 8.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRRS

N.° 460, de 12.10.71 — Exonera, a
pedido, em face da opção manifesta- leia
da pelo interessado, nos têrmos da
ODE n.° SP. 602.28/70 — Gustavo
da Silva Vanzelotti, a.° 46.535, do
cargo de Operador de Raios X, ní-
vel 11.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM MATO GROSSO
N.° 2.133, de 3.11.70 — Designa

Rosa Monteiro Maciel Zirbes, número
410 007 — para exercer a função de
confiança de Chefe de Turma de As-
sistência Técnica, símbolo 4.FC (5),
com atribuições de Coordenador-
Adjunto de Pessoal, na Coordenação
do Pessoal, clb pensando-a, conseqüen-
temente, da função gratificada de
Encarregado do Setor de Pessoal e
Expediente, da função gratificada de
Encarregado do Setor de Pessoal e
Expediente (I), símbolo 10.F, com
atribuições de Chefe do Serviço de
Pessoal, a partir da data da posse
na função para a qual está sendo
designada; número 2.136, de 3 de
novembro de 1970 — Designa Maria
Antonia Campos Maciel, número
422.222, para exercer a funçãc de
confiança de Chefe de Equipe de
Pósto Tipo "A" (S). símbolo 5.FC,
com atribuições de Encarregado do
Serviço Administrativo de Perícia
Médica, na Coordenação de Seguros
Sociais, dispensando-a, conseqüente-
mente, da função gratificada de En-
carregado do Serviço de Secretaria e
Contrô/e de Perícia Médica (/), sim-
bolo 12.F, a partir da data da posso
na função para a qual está sendo
designada; número 2.139, de 3 de
novembro de 1970 — Designa Imenee
Oliveira de Jen: número 111.113 —
para exercer a função de confiança
de Chefe de Equipe de Pesto Tipo
"A" (El), símbolo 5.FC, com atribui-
ções de Chefe do Serviço de Pessoal,
na Coordenação do Pessoal, dispen-
sando-a, conseqüentemente, da fun-

-

MINISTÉRIO DO TRABALHO
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ção gratificada de Encarregado de
Turma de Pessoal (B), símbolo 10.F,
com atribuições de Chefe de Seção
de Registro e Expediente, a partir da
data da posse ne, função para a qual
está sendo designada; número 2.147,
de 4 de novembro de 1970 - Designa
Maria Amena Mascarenhas Bais, nú-
mero 408.231, para exercer a função
de confiança de Chefe de Equipe do
Pôsto Tipo "A" (5), símbolo 5.FC,
com atribuiçõec de Encarregado, na
Agência em Campo Grande, dispen-
sando-a, conseqüentemente, da fun-
ção gratificad de Informante-Habi-
litador (I), símbolo 12.F, com atri-
buições de Chefe do Serviço de Be-
nefícios, a partir da data da posse
na função para a qual está sendo de-
signada; numere 2.476, de 13 de
outubro de 1971 - Dispensa, a pe-
dido - José Ferreira da Cruz, nú-

,inero 59.010, da função gratificada de
* Encarregado de Turma de Instrução

Cálculo (C) simbolo 8.F, com atri-
buições e Chefe de Seção de Expe-
diente e Despacho; número 2.479, de
14 de outubro de 1971 - Dispensa, a
pedido - Francisca Loureiro Borba,
número 29.91e da função gratificada
de Chefe do Serviço Médico (T),
símbolo 4.F, na Coordenação de As-
sistência Médica, com atribuições de
Coordenador de Assistência Médica
de Cuiabá; número 2.485, de 19 de
outubro de 1971 - Dispensa - Vir-
gfrilo da Silva Curvo, número 16.243,
da função gratificada de Chefe da
Seção de Administração Geral (E),
símbolo 7.F, com atribuições de Che-
fe da Seção de T ansporte.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM PERNAMBUCO
N.° 4.713, de 22.10.71 - Dispensa

a- Antônio Wanderley de Siqueira,
n.° 32.546, da função gratificada de
Chefe de Clínicas (T), símbolo 3.F,
no HGV; n.° 4.717, de 22.10.71 -
Dispensa Maria José Antunes Lira,
n.. 42.457, da função gratificada de
tiformante-Habilitador (I), símbole

F, na Agência em Pesqueira, e
designa Iran Cavalcanti, n.° 20.87a,
para exercer a referida função, com
atribuições de Encarregado do Setoi
dg Arrecadação e Fiscalização, na
mencionada Agência.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM SAO PAULO
N„" 9.701, de 6.10.71 - Dispensa,

a deitar de 1.6.71 - Paulo Augusto
de Azevedo Antunes, n.° 72.622, da
função gratificada de Assistente de
Clínica (T), símbolo 3.F, na Coor-
denação de Assistência Méd* ,a, tendo
em vista licença para trato de inte-
resse particular.

Relação S. P. n.° 76, d e1971
PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOA L
- N.° 5.209, de 26.10.71 - Aplica a
pena de demissão ao Escriturário, ni-
vel 10 - Antônio Paulo Terra Rue-
kert, n.° 50.570, lotado na Superin-
tendência Regional no Estado da

y Guanabara, com fundamento no arti-
go 207, inciso II, parágrafo 1.°, dl Lei
número 1.711, de 28 de outubro de
1952; n.° 5.210, de 27.10.71 - Aplica
ft pena de demissão ao Mensageiro,
nível 1, Flávic da Costa Leite, núme-
ro 68 402, lotado na Direção Supe-
rior nos tèrmos do artigo 207, inciso
/1., da Lei n." 1.711, de 28 de outua
bem de 1952; PTC SP n.° 5.218, de 29
de outubro de 1971 - Declara vagos
os cargos adiante discriminados, em
virtude de falecimento dos funcioná-
rios a seguir relacionados, nas datas
e locais respectivos: Flavio Pinheiro,
Médico, nível 22, classe B, código
TC 801.22.B, n.° 24.079, falecido em
22.6.71, lotado na Superintendência
Regional no Estado de São Paulo:
Granadino de Baptista, Médico, nível
22, classe B, código TC. 801.22.B,
II.° 28.614, falecido em 1.7.71, lotado

na Superintendência Regional no Es-
tado de São Paulo; Irene Bessa No-
gueira Dias - Assistente Social,
nível 22, classe C, código 	
TC. 1.301.22.C, n.° 12.011, falecida
em 24.8.71, lotado na Direção Su-
perior - Celso de Oliveira - Médi-
co, nível 21, classe A, código 	
TC.801.21.A, n.° 35.375, falecido eM
22.7.71, lotado na Superintendência
Regional no Estado de São Paulo;
Geraldo de Carvalho, Médico, nível
21, classe A, código TC.801.21.A, nú-
mero 72.266, falecido em 5.6.71, lo-
tado na Superintendência Regional
no Estado do Rio de Janeiro; Osório
Mendes de Souza, Motorista, nível 8,
classe A, código CT.401.8.A, número
56.808. falecido em 7.9.71, lotado na
S I ---ri- i.ndência Regional no Distri-
to Federal.

Relação S. P. n.° 77, de 1971
PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOAL
PTC SP número 5.211, de 29 de

outubro de 1971 - Promove - na Sé-
rie de Classes de Zelador, do ex-
IAPI, do nível 7.A para o nível 8.B,
os funcionários a seguir relacionados.
A contar de 31 de março de 1968, por
Merecimento: -- José Santos Silvei-
ra, número 82.220 e Edson Antonio
da SUVa, número 62.310; por Anti-
guidade: - Aloizio Manoel Moura,
número 62.241 e Sady Pereira de
Carvalho, número 62.240. - A con-
tar de 30 de junho de 1968, por Me-
recimento: - Virgilio Gonçalves, nú-
mero 52.247 - Oliveiro Teixeira
Cintra, número 52.132 - Francisco
Ferreira Brandão, número 51.749 -
Josrimar Viana Berredo, número
58.314 - João Batista Sobrinho, nú-
mero 58.340 - Daniel Baptista dos
Santos, número 58.341 - Waldemiro
Cabral, número 58.316 - Reginaldo
Alves dos Anjo , número 58.615 -
Jones Martins da Silva, número
51.853 - Neyde de Oliveira de Sou-
za, número 58.545 - Natanael Pe-
reira Gomes, número 58.657 - Itera
cilia, Santos de Araújo, número
58.304 - Victal Ferreira dos Santos,
número 58.933 e Maria Lucas de
Oliveira, número . 59.280; por Anti-
guidade: - Terezinha Ferreira, nú-
mero 58.382 - Adilson dos Santos
Monteiro, número 58.388 - Nelson
Custodio Pereira, número 58.638 -
Ernestona Maria dos Santos, número
58.485 - Jodite Fontes, número
58.654 - Altair Moreira da Silva,
número 58.302 e João Alberto da Sil-
va Carvalho. número 58.658. - A
contar de 3i. de dezembro de 1988,
por Merecimento: - Aristolino Ra-
mas da Silva, número 58.710. - A
contar de 31 de dezembro de 1989,
por Merecimento: - Laércio José da
Silva, número 59.283; por Antiguida-
de: - Esther Eliana Soares Rocha,
número 59.767. - A contar de 30 de
junho de 1970, por Merecimento: -
Luiz Carlos de Alcantara Gomes, nú-
mero 59.605. - PTC SP número
5.212, de 29 de outubro de 1971 -
Promrae, na Série de Classes de
Oficial de Administração, do ex-
IAPI, do nível 14-B para o nível
16-C, os funcionários a seguir rela-
cionados. - A contar de 31 de mar-
ço de 1970, por Merecimento: - The-
mis Corrêa, número 17.906 e Rosa
Edvani Moretti, número 20.578; por
Antiguidade: - Maria Garcia Alon-
so, número 13.310. - contar de 30
de junho de 1970, por Merecimento:
- Hilda Torres Montenegro, número
15.270 e Maria José Rocha Carvalho,
número 16.948; por Antiguidade: -
Hilda de Araújo Gomes, número
13.16(i. - A contar de 30 de setem-
bro de 1970, por Merecimento: -
Dulce Neves Cordeiro, número 20.170
e Ateia Figueiredo B. E. Camara,
número 17.918. - A contar de 31 de
dezembro de 1970, por Antiguidade:
- Maria José Fonseca erreira, nú-
mero 20.277. PTC. SP. número
5.913, de 29 de outubro de 1971. -

Promove, na Série de Classes de
Inspetor de Seguros, do ex-IAPFESP,
os funcionárioa a seguir relacionados.
- Do nivel 20.A para o nível 21.B
-- A contar de 31 de março de 1968,
por Antiguidade: - Norma Muylaert
Torrico, número 19.818. - A contar
de 30 de junho de 1968, por Mereci-
mento: - Ayda Muylaert Bueno, nú-
mero 19.810. - Do nível 21-B para
o nível 22-C - A contar de 31 de
março de 1068, por Antiguidade: -
Milton Barbosa, número 30.076. -
A contar de 30 de junho de 1968, por
Merecimento: - Gilson Monteiro,
número 24.768. - A contar de 30 de
junho de 1970, por Merecimento: -
Norma Muylaeri Torilco, número
19.818. - PTC. SP. número 5.214,
de 29 de outubro de 1971 - Promove,
na Série de Classes de Telefonista,
do ex-IAPFESP, do nível 6./k para o
nível 7.B, os funcionários a seguir
relacionados. A contar de 31 de de-
zembro de 1969, por Antiguidade: -
Carlota • Cerqueira Toledo, número
303.508, por Antiguidade: - Carlota
Cerqueira Toledo, número 303.508. -
A 'contar de 30 da junho de 1970, por
Merecimento: - Emílio França La-
gonegro, número 18.404. - PTC.
SP. número 5 215, de 29 de outubro
de 1971 - Promove, na Série de
Classes de Operador de Raios X,. do
ex-IAPFESP, do nível 11.A para o
nível 13.B, os funcionários a seguir
relacionados. - A contar de 30 de
junho de 1969, por Merecimento: -
João Pereira Gomes, número 30.016
e Edgard Paulo Soares, número
30.011; por Antiguidade: - Célio
Coeceição Nunes, número 29.055 e
José Dias Santos Vilhena, número
30.021. - A contar de 31 de dezem-
bro de 1969, por Merecimento: -
Fernando Pinheiro, número 30.670 e
Iracema Louros de Campos, número
29.058; por Antiguidade: - Manoel
Rodrigues de Souza, número 30.028.
- PTC. SP. número 5.216, de 29 de
outubro de 1971. - Promove, na Sé-
rie de Classes de Assistente Social, do
ex-IAPFESP, os funcionários a se-
guir relacionados. - Do nível 20.A
para o nível 21 B - A contar de 31
de dezembro de 1967, por Merecimen-
to: - Vera Terezinha Pfeifer da
Silveira, número 17.430 e Morado
Torres Araújo Viana, número 17.088.
- A contar de 31 de março de 1970,
por Antiguidade: Bernadete Silva,
número 305.415. A contar de 30
de setembro de 1970, por Merecimen-
to: - Vera Barbosa de Souza, núme-
ro 27.378. - Do nível 21.B para o
nível 22.0 - A contar de 31 de de-
zembro de 1967, por Merecimento: -
Ada Rafaeli, número 10.690 e Maria
Luzia de Oliveira, número 12.726. -
A contar de 3' de março de 1970, por
Antiguidade: - Hollophenes Ortega,
número 7.802. - A contar de 30 de
setembro de 1970, por Merecimento:
- Dinorah Guimarães Campos, nú-
mero 7.153. - PTC. SP. número
5.217, de 29 de outubro de 1971. -
Promove, na Série de Classes de
Contador, do ex-IAPFESP, os funcio-
nários a seguir relacionados. - Do
nível 20.A para o nível 21.B - A
contar de 31 da março de 1988, por
Antiguidade: - Djalma Lucca Bens-
tre. número 8.197. - A contar de
30 de junho de 1968, por Merecimen-
to: - Léa Lemos Mendes Aguiar,
número 11.255 e Vicente Antonio
Gerardi, número 9.639. - A contar
de 30 de junhn de 1969, por Antigui-
dade: - José Pondo de Araújo, nú-
mero 15.843. - A contar de 30 de
setembro de 1969, por Merecimento:
- Rubens Menegaz, número 9.857.
- A contar de 31 de março de 1970,
por Antiguidade: - Adroaldo Mar-
tins da Silva, número 10.297; por
Merecimento: Alzita de Carvalho
Miguelote, núfnero 18.827 e Elimar
Mack, númerc 13.625. - A contar
de 30 de junho de 1970, por Mereci-
mento: - Walt er Lyra, número
20.415. - A contar de 30 de setem-
bro de 1970, por Antiguidade: -
Roberto Meira Ca retos o, número

20.110 e Mario Pinto de Almeida, tiú.
mero 26.764, por Merecimento:
Antonio Vieira dos Santos, número
30.643 e Hermingues Campos Pereira
Borba, número 25.369. - Do nível
21.B para o nível 22.0 - A contar
de 31 de março de 1968, por Antigui-
dade: - Delph Otto Theml, número
10.427. - A contar de 30 de junho
de 1968, por Merecimento: - Wan-
da Gonçalves Laieira, número 10.449
e Victor Wilson Melega, número
300.977. - A contar de 30 de setem-
bro de 1969, por Antiguidade: - Pe-
dro Hartman, número 301.525. - A
contar de 31 de março de 1970, per
Merecimento: - Alice Lopes da Sil-
va, número 5.928 e Leonilda Faceio
Turquetti, número 9.817; por Anti-
guidade: - Ayse'.. Souza Franco de
Moura, número 8.538. - A contar
de 30 de junho de 1970, por Mereci-
mento: - Terezinha de Castro Flori,
número 9.481. - A contar de 30 do
setembro de 1970, por Merecimento:
- Yolanda Carvalho Magalhães Bar-
bosa', número 8.730 e Daniel Gerald0
de Andrade Pinheiro, número 13.295;
por Antiguidade: - Ivo Antonio Faa
cm, número 12.814.

Relação INPS n.° 221, de 1971',

PORTARIAS DO PRESIDENTE
N.° 941, de 3.11.71 - Retifica a,

PT. IPR. 560-70, cuja redação pesai
a ser a seguinte: Promove, à 2.° Ca-
tegoria, _a contar de 9.8.67, o Pro-
curador René Lycurgo Campos, nú-
mero 17.599.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRBA

N.° 367, de 25.10.71 - Exonera, a
pedido, a contar de 1.2.69 e Jairó
Azi, n.° 707.823, do cargo de Médico,
nível 22.
. COORDENAÇÃO DO PESSOAL

DA SRPA
N.° 122, de 27.10.71 - Exonera, a

pedido, a contar de 25.10.71 - Fer-
nando de Jesus Martins Pinto, núme-
ro 47.161, do cargo de Técnico-Auxi-
liar de Mecanização, nível 11.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRRJ

N.° 467, de 13.10.71 - Concede
aposentadoria, por invendez, a Ar-
mindo de Azevedo Soares, n.° 48.809
- Bombeiro-Hidráulico, nível 10;
número 468, de 13.10.71 - Concede
aposentadoria, por invalidez, a Maria
Auxiliadora da Natividade de Alcân-
tara, n.° 31.810 - Serviçal, nível 5.

Determinações de Serviço
SUPERINTENÉÉNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
N° 9.160, de 27.10.71 - 1 - Dis-

pensa, a contar de 6.10.71, na AESG
- José Gomes Figueiredo, n.. 8.441,
da função gratificada de Encarrega-
do do Setor de Almoxarifado (F),
símbolo 5.F, tendo em vista seu des-
ligamento, para fins da aposentadoria
de que trata a DTSeRGBG. 965-71;
2 - dispensa, a pedido, a partir de
27.10.71, na AESG: a) - Antonio
Henrique de Carvalho, n.° 4.723, da
função gratificada de Chefe da Sea
ção de Contrôle de Contas e Paga-
mentos (B), símbolo 8.F; b) - Oscar
Vaz da Silva, n.° 46.798, da função
gratificada da Encarregado da Tur-
ma de Material de Realengo (I), Êm-
bolo 8.F; c) - Anna Catharina Mi-
randa do Nascimento, n.° 31.305, da
função gratificada de Encarregado
de Setor de Material Técnico (I),
símbolo 9.F, 3 - designa, na AESG:
a) - Antonio Henrique de Carvalho,
n.° 4.723. para exercer a função gra-
tificada de Encarregado do Setor de
Almoxarife-do (F), símbolo 5.F, com
atribuições de Responsável pelo Al-
moxarifacro de Medicamentos de Re-
venda; h) - Oscar Vaz da Silva, nú-
mero 46.798. para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção de
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Contrôle de Contas e Pagamentoa
(B), simbolo 6-F, com atribuições de
Responsável pelo Almoxarifacio de
Material de Construção; c) - Anna
Catharina Miranda do Nascimento,

31.105, para exercer a função
gratificada ele Encarre gado da Tur-
ma de Material de Realengo (I),
siinbolo 8.F, com atribuições de As-
si,tente do DOMA; d) - Dailor Pe-
dro Carvalho, n.° 61.355, para eor-
cer a, função gratificada de Encarre-
gado do Setor de Material Técnico
(I), símbolo 9.F, com atribuições de
Encarregado de Almoxarifado; núme-
ro 9.162, de 27.10.71 - Dispensa, na
RGBA, a pedido, a contar de 3.9.71
- Hilton Prado Fernandes de Quei-
roz, n.° 30.030 da função gratificada
de Assistente da Divisão de Arreca-
dação e Fiscalização (I), símbolo 2.F,
com atribuições de Assessor do Reei-
ponsável pelo Grupo de Fiscalização;
n.° 9.165, de 27.10.71 - Nomeia
Edmat Lauriano, n.° 27.279, para
exercer o cargo em comissão de Di-
retor do Serviço de Administração
Geral (T), símbolo 4.C, na RGB1V1
- Hospital dc Bonsucesso; n.° 9.186,
do 27.10.71 - Dispensa, a pedido, a
partir de 1.11.71, Oldemar Fortes,
n.° 57.252, da função gratificada de
Agente (C), símbolo 2.F, na Agência
Maclureira.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM GOLAS

N.° 1.157, de 29.10.71 - Dispensa
Byrio Quinam, n.° 29.000, da funçáo
gratificada de Chefe do Serviço,
símbolo 6.17', com atribuições de Che-
fe do Grupamento de Assistência
Médica, na Agência em Anapólis, e
designa Mias Abrão, n.° 19.506, para
exercer a referida função.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

N.° 8.468, de 22.10.71 - Exonera,
a pedido, a contar de 13.10.71, Marco
Antônio Nery Bezerra, n.° 42.073, do
cargo em comissã.o de Chefe do Ser-
viço do Assistência ao Interior, sím-
bolo '7.C.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

N. 4.722, de 2640.71 - Designa
João Couto Lossio, n.° 804.654, para
exercer a função gratificada de
Chefe de Clinicas (T), símbolo 3.F,
no HGV; n.° 4.726, de 20.10.71 -
Dispensa, a pedido, Maria Genezia
Gallindo. n. 42.307, da função gra-
tificada de Encarregado do Setor de
Benefícios (I), símbolo 10.F, na
Agência em Pesqueira; n." 4.727, de
26.10.71 - Designa: a) - Ivan Pi-
res Falcão, n.° 43.104, para exercer a
função gratificada de Encarregado
do Setor de Benefícios (I), símbolo
10.P, na Agência em Pesqueira, dis-
pensando-o, em consequência, da fun-
ção gratificada de Informante-Habi-
litado? (I), :imbolo 12.F; b) - Ma-
ria An gelina Jatobá de Mutila. nú-
mero 805 318 para exercer a função
gra ti ficada ri, Informante-Habilita-
dor (1), snibdic 12.1?.

SUPEP,INTENWNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

N." 4.219, dt 8.10.71 - Dispensa,
a pedido a contar de 1.10.71 -
isis Lopes da Silva Miranda, número

da ferirão gratificaria de In-
f ormante-Bab i litader, símbolo 9.17',
na Coordenaçãfs de Seguros Sociais,

Retificações

Ralação INPS n.° 89, de 1971

No Diáiio Oficial (Seção I - Parte
1.301/2.85, de 7.5.71, págs. números

PORTARIAS DO PRESIDENTE

Onde se lê: n° 818, de 24.3.71,
leia-se: n.° 819, de 24.3.71.

Relação INPS n.° 90, de 1971

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

Onde se lê: ri." 6.694, de 14.1.71
3) ... a) - Ednalvo de Almei-

da Matos e Silva, leia-se: número
6.894, de 14.1.71 - 3) ... a) -
Ednalva de Almeida Matos e Silva.

Relação INPS n.° 92, de 1971

No Diário Oficial (Seção I - Parte
II) n.° 87, de l .5.71, págs. números
1.335/1.336.

SECRETARIA DE SEGUROS
EOCIAIS

Onde se lê: n.° 809, de 29.4.71 -
... na Divisão de Atividade Auxilia-
res, leia-se; ri: 899, de 29.4.71 -
na Divisão de Atividades Auxiliares.

SECRETARIA DE CONTABILIDADE
E AUDITORIA

Onde se lê' ri.' 530, de 3.5.71 -
... Walter Diederiches, n.° 43.436, da
função gratificada de Encarregado de
Máquinas de Contabilidade ..., leia-
se: n.° 530, de 3.5.71 - Walter
Diedcriches, n.° 43.436, da funçao
gratificada de Encarregado de Má-
quina de Contabilidade ...
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA

Onde se lê: n." 7.682, de 30.4.71 -
-	 Vascon Bento Coutinho
leia-se: ri.° 7.682, de 30.4.71 -
Vasco Bento Coutinho

Relação INPS n.° 93, de 1971
No Diário Oficiai (Seção I - Parte

II) ri.' 89, de 13.5.71, páginas núme-
ros 1.374/1.376..

Gnuro DE rEsso4L LOCAL

Onde se lê: ri.- 1.208, de 4.5.71 -
... n.° 500.962, leia-se: n.° 1.208, de
4.5.71 -	 ri.' 500.963.

COORDENACAO DO PESSOAL
DA SIM'

Onde se lê: n.^ 1.530, de 3.5.71 -
... ODS ri.° SP - 602.28-7, leia-se-
n.° 1.530, de 3.5 71 - ODS. nú-
mero SP. 802.28-70.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA BAHIA

Onde se le: n.° 5.122, de 26.4.71
2) ... Chefe de Turma de Ape-

sentadoria e Pensões, leia-se: núme-
ro 5.122, de 25.4.71 - 2) ...
Chefe de Turma de Aposentadorias e

Pensões.

Relação INPS n• o 94, de 1971

PORTARIAS DO PRESIDENTE

Onde se lê: ri." 850, de 5.5.71
Aluizio Mazzolli Scdimidt, leia-

se: n.° 850, cie 5.5.71 - Aluizio
Mazzolli Schimidt.

Relação INPS n. o 95, de 1971

DIRETORIA-GERAL

Onde se lê: n 448, de 6.5.71 -
a) -- Dispense Dermevaly Maciel
..., leia-se: n.° 448, de 6.5.71 - a)
- Dispensa Dermeval Maciel ...

SECRETARIA DO PESSOAL

Onde se lê: n.° 829, de 6.5.71 -
... leia-se: ri.' 829, de 5.5.71.

T 
DI T UTOO

BRASILEIRO INS	 CAFÉ
PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO

DE 1971
Presidente da Diretoria do Insti-

tuto Brasileire do Cafe, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

N° 341 - Tendo em vista o que
consta dos autos do inquérito Admi-
nistrativo mandado instaurar pela
Ordem P. 11-57, de 5 de março de
1971 (Processo ri 38.579-70), de con-
formidade com o disposto no artigo
15, ri' 6, da Lei Ir 1.779, de 22 de de-
zembro de 1052, aplicar ao Oficial de
Administração, nível 14, José Fer-
nando Moraes Dias, da Administra-
ção Central, a pena de demissão, a
bem do serviço público, de acordo
com o que dispõe o artigo 185, item
V, combinado com o artigo 193, por
transgressão rios artigos 179, inciso
IV e 191, inciso I, VIII e X, todos co
Estatuto dos Funcionários desta Au-
tarquia. Depois de feitas as anota-
ções devida nos setores competentes.
inclusive tomados pela COGER as
devidas previdene.as relacialiadas -
com os registros contábeis fraudados
e, cientificadc o indiciado do teor
desta decisão, remetam-se os referi-
dos autos arip i nais à autoridade com-
petente, para arruaçar) da responsa-
bilidade criminal do mesmo, come
prescrito no artigo 229. do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, eis que a par dos fatos irre-
gulares determinantes da tristaura-
ção de inquérito, configuram a exis-
tência de ilicitos canitulacins nos ar-
tigos 312 e 314 do Código Penal.

N° 342 - Tende eru vista o que
consta do processo n" 38.272-71. in-
vestir na funçae gratificada de Che-
fe da Seçã,) de Armazéns da Agên-
cia de Londrina, símbolo 5 F. o ofi-
cial de Administração, nivel 12, Mil-
ton Cláudio da Silva.

N° 343 - Tendo em vista o que
consta do processo n" 37.777-71, In-
vestir na função gratificada de Fis-
cal Supervisor símbolo 12.F, para
servir na Agên ,:da de Vitória, o Fis-
cal de Comercialhse é o de Café, ni-
vel 14, Franlsee Salles.

N° 944 - Tendo em vista o que
consta do proresso n° 37.777-71, re-
mover da Agência do Rio, o Fiscal de
Comercializacãe de Café, nível 10, -
Ary Frenre de Azevedo e. investi-10
na função gratificada de Fiscal Cli-
pervisor, símbolo 12.1?. para servir na
'Agência de Vit oria. Pague-se ao re-
ferido servidor P aluda de custo re-
gulamentar. eauivaIente a três meses
de seus vencimentos, mais PS neces-
sárias passa gens. - Mário Penteado
de Paria e Silva Presicier':e,

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGURO R .PCIVADOS

PORTARIA N' 19o. DF 18 DE
OUTUBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso
de suas atribuções legais, e tendo em

vista o disposto no art. 217 da Lei
n° 1.711, Cits 28 de outubro de lea4
resolve:

I - Designar os Advogados, Dou-
tores Carlos Plínio de Castro Casa-
do e Senio de Castro Araújo e a Con-
tadora, Dra. Zyia Rosa Leite Barrei-
ro para, sob a presidência do prime:-
lo, comporem Comissão de Inquerito
que se encarre6arit de apurar as ir-
regularidades praticadas na Planalto
Companhia de Seguros Gerais, du-
rante a administração do servidor
António Carlos da Gama Rodrigues
Filho.

Ret'ficações

Na Pertar;a SUSEP n 9 65, de 21 de
junho de 1571 e na Ata da AGE de
:9 de maio de 1570 da "A Maritima •
Comaar,ida d • 1.11'0.i Gerais, i)p L'li-
ralas no Dirtro nj . cui? da Unia o ria

de julho de 1271, Seção I, Pa: te II,
fls. 1.919.

Onde se lê:

... e o que cali s ta do prree,$):;-) 	
SUSEP-11.757-10, reselve

... e o que consta da pruc:sso ...„
SUSEP-11.757-70, tesclve...

Onde se lie

... Casto da Ceta

Leia-se:

... Cassio da Costa Vidigal

Supr:mir da Ata da AGE de 'Y) cie
maio de 1970, o trecho seguinte, pu-
blicado na 3 coluna, linhas 72 a 80,
fls. 1.919:

"... passa a ter a seguinte reda-
ção "O Capital.., às pessoas não im-
pedidas por lei..."

Na Ata da AGE de 7-10-70 da BMG
- Segures S.A. (ex-Latino America-
na), publicada no Diário Ofic:al da
União de 27 de julho de 1971, Seção
I, Parte II, fls. 2.136.

"a) Desdobramento do valor nomi-
nal das ações, que passarão de Cr$
14,00 a Cr$ 1,00 e correspondente al-
teração do Estatuto Social:"

No Estatuto da Companhia de Se-
guros Minas-Brasil, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 18-8-71, se-,
ção I, Parte II, fls. 2.484:

"Art. 19 A Companhia de Segu-
ros Minas-Brasil, constituída a 3 de
maio cio 1938, reger-se-á pelo presen-
te Estatuto e pela legislação vi-
gente:"

àsórias, aprovadas pela Portaria n°
85, de 8 de abril de 1908. do Sr. M i-
nistro do Estado do Interior, publica-
da. no Diário Oficial de 17 sullse-
quente, resolve:

N' 1.058 - Dispensar, com efeito
a partir de 29 de setembro de 1971,
Délio Freire Coita , Datilógrafo nivel
7.A, matricula n" 2.253.101, do Qua-
dro de Pessoal do DNOCS, da fun-
ção gratificada, símbolo 6.F, de En-

miNtsrERK) DA INDÚSTRIA1
E DO COMÉRCIO

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SÉCAS

PORTARIAS DE 25 DE OUTUBRO
s	 DE 1071

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas,
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do
art. 41 das Normas Regimentais Pro-

II - A referida Comissão, que
funcionará na Sede da Planalto
Companhia de Seguros Gerais, Ave.,`k
fida Presidente Vargas n° 416, 15°
znriar. nesta cidade, deverá instalar-
se imediatamente após a publicação
desta Portaria no Boletim do Servi-
ço desta Autarquia. - Rieni Vieira
Veiga.

MINISTÉRIO DO INTERIOR



EDITAIS E AVISOS

Intima Denizar Soares da Fonseca
(DLGB-15.668-70), José Carlos M. de
Souza (DLGB-16.253-70), Paulo Ro-
berto Criessafe (DLGB-16.258-70),
Natanael Trindade Motta (DLGB-
16.268-70), Nelson Vieira da Costa
(DLGG-16.333-70), Yguassil Gonçal-
ves Mateus (DLGB-16.448-70), Moa-
cyr Braga Filho (DLGB-16.856-70),
Dyrceu Araújo Soares (DLGB-16.883,
de 1970), Mauro Sanes Publicidade
S.A. (DLGB-16.886-70), Lydia Mat-
tos e clemente Augusta Jean izard
(DLGB-16.913-70), ou seus represen-
tantes leagis a, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, recolherem ao Banco do
Brasil St, A, a crédito da .SUSEP,
através de guia fornecida por esta De-
yegacia, abspectivamente, as impor-
tancias de Cr$ 23,03 (vinte e três cru-
zeiros e três centavos), Cr$ 43,62
(quarenta e trsè cruzeiros e sessenta
e dois centavos) e Cr$ 71,07 (setenta
e um cruzeiros e sete centavos), pro-
venientes de penalidades impostas, em
face do disposto no artigo 20 do De-
creto 63.260-68.

Outrossim comunica que a Delega-
cia da SUSEP na Guanabara, funcio-
na à Avenida 13 de maio, 45, 119 an-
dar, no horário das 12,30 às 17,00 ho-
ras.

D74013. 19 de outubro da 1971. -
41450 Casie4-ro • Castro, Delegadb.
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carregado de Turma de Contabilida-
de Financeira, para a qual fôra de-
signado pela Portaria n° 448-DG, de
8 de julho de 1969, publicada no
Diário Oficial de 22 seguinte, em
virtude de sua designação para exer-
cer a função gratificada, símbolo
4.F de Chefe de Seção Financeira
dêste Departamento.

N° 1.059 - Tornar insubsistente a
Portaria n° 835-DG, de 25 de agiisto
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 6 seguinte, que designou Mário
Raimundo Leite de Oliva, Telegrafis-
ta, nível 12.A, matrícula n° 1.619.533,
do Quadro da Pessoal do Ministérib
dos Transportes, para exercer a fun-
ção gratificada,. símbolo 10.F, de Se-
cretário do Diretor Adjunto da 42
Diretoria Regional dêste Departa-
mento. - José Lins Albuquerque.

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

DEPARTAMENTO . NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Intimação

De ordem do Sr. Presidente da Co-
missão de Inquérito Administrativo
instaurada pela Portaria n° 72, de 14
de outubro p. passado, do Sr. Enge-
nheiro Chefe do 12° Distrito Rodo-
viário Federal, pelo presente intimo
os senhores JOilf, Gonçalves Ribeiro e
Pedro Francisco Góis Nery, brasilei-
ros, solteiros, estudantes da Faculda-
de de Medicina da Universidade de
Brasília, a Jomparecerem na sede da
Representação da Procuradoria Ge-

s7sisi do D.N.E.R., instalada no blovo
9 'a Esplanada dos Ministérios (Mi-
nistério dos Transportes), sala 821,
dia 12 (doze) do corrente mês, às 14
(quatorze) horas a fim de prestarem
esclarecimentos sôbre os fatos rela-
cionados com o referido Inquérito.

Brasília, 5 de novembro de 1971. -
Eva Miranda da Mota, Secretária da
Comissão.

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO - NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA

Departamento de Recursos
Fundiários

j' Fazenda Nacional de Santa
Cruz - DFL-02

EDITAL ar 36-71

Faço público que no dia 25 de no-
vembro do corrente ano, às 14,00 ho-
ras, será levad', a efeito a diligência
de medição, desmembramento e ava-
liação do terreno nacional do interior
denominndo lote n° 14, com 47,9f)
.metros de frente para a Avenida
Areia Branca, a ser desmembrado do
lote n" 33-D-4 da citada rua em San-
ta Cruz, Estado da Guanabara, den-
tro da Fazenda Nacional de Santa

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

14° DFOS	 -
Ata n° 48-71 da reunião da Comissão

de Concorrência de Serviços e Obras
do 14° DFOS, para recebinzento e
abertura das propostas do Edital de
Concorrência n° 0-71, referente a
alienação de material inservivel,
conforme Avisos publicados no Diá-
rio Oficial da Unido, (Seção I, Par-
te II), de 8 de setembro de 1971,
página 2.712, no "Diário das Ocor-
rências" de 14 de setembro de 1971,
página no 9 e nos órgãos de divul-
gação "Jornal do Comércio" do dia
14 de setembro de 1971, página .nú-
mero 13, do Estado da Guanabara,
e "Diário Oficial" dos dias 9, 14 e
15 de setembro de 1971, páginas nú-
meros 7, 7 e 5 respectivamente,
Jornal "O Estado" de 3, 5 e 7 de se-
tembro de 1971, Jornal "Diário Ca-
tarinense" de 4, 5 e '7 de setembro
de 1971, e Jornal "A Gazeta" de 4,
5 e 9 de setembro de 1971 da Cida-
de de Florianópolis, Estado de San-
ta Catarina.

As quinze horas do dia quinze de
outubro de mil novecentos e setenta
e um, reuniu-se, na sede do 14° Dis-
trito Federal de Obras de Saneamen-
to, a Comissão designada pela Porta-
ria no 131-69, de 21 de março de 1969,
do Senhor Diretor-Geral e composta
pelo Chefe do Serviço Técnico Distri-
tal, Engenheiro Aurélio Carlos Remor,
como Presidente, pelo Chefe do ...
STD-2, Engenheiro Victor Otto
Schaefer, pelo Assessor Técnico, Dr.
Aroldo Joaquim Camillo e pelo Agen-
Se Pagador, Sr. Annibal Climaco Fi-
lho, servindo como Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou aos pre-
sentes que a Comissão iria receber os
envelopes contendo a documentação e
proposta, referente ao Edital de Con-
corrência no 48-71, tendo comparecido
e entregue os envelopes os represen-
tantes das firmas Casa Eco Ltda. e
Construtora lviuricy as Cia. Ltda., e
as seguintes pessoas físicas Flávio
José Duarte, Avelino Lunardi e Fran-
celino Cordeiro.

Dando continuidade aos trabalhos,
a Comissão procedeu a abertura dos
envelopes contendo a documentação
dos participantes à, Concorrência. Es-
tando a documentação dos mesmos de
acdrdo com as condições estabelecidas
no Edital, o Senhor Presidente passou
à abertura dos envelopes contendo as
propostas, sendo as mesmas lidas e
rubricadas pelos presentes.

Em resumo, as propostas dos con-
correntes julgados habilitados, foram
as seguintes:

Firma "Casa Eco Ltda."
Preço para o lote n° 1 (um): Cr$

2.489,00 (dois m14, quatrocentos e
oitenta e nove cruzeiros)

Preço para o lote n° 3 (três): Or$
3.809,00 (três mil, seiscentos e nove
cruzeiros)

Preço para o lote ri° 4 (quatro):
Cr$ 1.609,00 (hum mil, seiscentos e
nove cruzeiros)
Firma "Construtora Muricy & Cia.

Limitada"

Preço para o lote no 3 (três): Cr$
4.230,00 (quatro mil, duzentos e trin-
ta cruzeiros)

Preço para o lote n° 6 (seis): Cr$
6.530,00 (seis mil, quinhentos e trin-
ta cruzeiros)

Sr. Flávio José Duarte
Preço para o lote n° 1 (um): Cr$
.289,50 (dois mil, duzentos e olteri-
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIA N° 423, DE 29 CE
OUTUBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departaasento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 31, da Lei n° 4.089, de
13 de julho de 1962, resolve:

Conceder aposentadoria no Qua-
dro de Pessoal dêste Departamento,
de acôrdo com 03 artigos 101, item I
e 102, item I, alínea: b, da Emenda
Constitucional n° 1-69, e nos termos
do artigo 176, item III, combinado
com o artigo 178, item III, ambos da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Antonio de Souza, Fejor GL.
401.5, matrícula n° 2.039.668, lotação
do 12° Distrito Federal de Obras de
Saneamento. - Carlos Krebs Filho.

Cruz, aforado a Eneas Alves da Fon-
seca, objeto do processo IBRA nú-
mero 6.746-70, em que são interes-
sados o foreiro e o Sr. Luiz Cabral
Guimarães, ficando os mesmos con-
vidados a comparecer à citada dili-
gência bem como os confrontantes
que se acharem com direito.

Santa Cruz, 22 de outubro de 1971.
- Admar Borges Fortes da Silva, -
Chefe do DFL/02.

•n•nYo

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ns 1.890
O Delegado da SUSEP no Estado

da Guanabara, usando de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que
consta dos respectivos processos:

3.755,00 (três mil, setecentos e cm-
oitenta e cinco cruzeiros)

Preço para o lote n° 4 (quatro):
Cr$ 1.630,00 (hum mil, seiscentos e.
trina cruzeiros)

Er. Avelino Lunardi
Preço para o lote n° 1 (um): Or$

2.200,00 (dois mil e duzentos cruzeis
nas)

Preço
3.700,00
ros)

Preço
3.200,00
vos)

Preço para .o lote n° 4 (quatro)4
Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros)

Preço para o lote n° 5 (cinco): Cr$
3.200,00 (três mil e duzentos cruzeiis
ros)

Preço para o lote n° 6 (seis): Or.$
6.200,00 (seis mil e duzentos cruzei-
ros)

Sr. Francelino Cordeiro
Preço para o lote ri° 3 (três): Cr$

3.120,00 (três mil, cento e vinte cru-
zeiros)

Preço para o lote n° 4 (quatroV
Cr$ 1.002,00 (hum mil e dois cruze -
vos).

Antes de encerrar a sessão, o Soa;
nhor Presidente indagou dos presenS
tes se tinham algo a declarar, a fim
de contar em Ata.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão às de-
zesseis horas e trinta minutos, auto-
rizando-me, como Secretário, a lavrar
a presente Ata, que vai por mim as-
sinada e pelos membros da Comissão.

Florianópolis, quinze de outubro da
mil novecentos e setenta e um. -
Annibal Climaco Filho, Secretário -•
Aurélio Carlos Renzor, Presidente ---
Victor Oito Schaefer, Membro -
Aroldo Joaquim Comino; Membro.

para o lote ri° 2 (dois): CO
(três mil e setecentos cruzeis-

para o lote n° 3 (três): Cr$
(três mil e duzentos cruzei=

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAUES
EMPRÉSA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional no Estado
da Guanabara

EDITAL
Pelo presente Edital, fica, convi-

dado a comparecer na Gerência de
Pessoal da Diretoria Regional dos
Correios e Telégrafos da Guanabara,
sita à Rua da Alfândega, número 5
- 39 andar, nesta Cidade, no prazo
de 10 (dez) dias, o servidor Frederico
Guimarães, a fina de tratar de as-
sunto de seu interêsse. (Processo nú-
mero 34.596 de 1969). - Adir Moraes
Cabra/, Gerente de Pessoal.

(Dias: 8, 9 e 10-11-71).

Delegacia Regional no Estado
de São Paulo

Chama-se a atençáo dos interessa-
dos para o edital relativo a Interessa-
dos (remetentes(remetentes ou destinatários):
para receberem na Tesouraria desta
Diretoria Regional os valOres decla-
rados, publicado no Diário Oficiai de
21 do corrente, it página 2.827.

Dias: A7-	 - 9 - 1 - 4 -
- 8 - 11 - 13 -- 15 - 18 -- 20 -•
22 - 25 - 2#1 - 29 - 10; 1 - 8 •ne
5 - 8 - 10 - 12 -- 18 - 18 -- 24- 26- .    - 11, 1 4 fl
6 de 12-71.

'ta e nove cruzeiros e cinqüenta cens
tavos)

Preço para o lote n° 2 (dois): Cr$
3.725,00 (três mil, setecentos e vinte
e cinco cruzeiros)

Preço para o lote n° 3 (três): Cr$



duas vias, ,,.companhada da respecti-
va fatura e duplicata.

Da anulação da. concorrêikia: A
presente concorrência, poderá ser
anulada por decisão do Presidente da
Empresa Brasileira de Correio.; e Te-
légrafos, sem que os concorrentes pos-
sam reclamar ou pleitear (stalquer in-
denização.

Firmas proponentes coar:ciadas:
1) Cimer Ltda. - AveniC do Con-

teirno, 2.905-B - B. Horizonte -
MG - Reg. n° 182.

2) Minas Itabirito - Rua Santa Ri-
ta Durão, 1.073 - Belo Horizonte
MG - Reg. ri 183.	 '-

3) Pitney I3owes - Rua Timbiras,
2.1148 - Belo Horizonte - MG -
Reg. n" 18-1.

4) Casa S!asterna - Rua Tamoios,
86 - Belo Horizonte - MG - Reg.
ri° 185.

5) Francisco Longo Importações e
Representações S.A. - Rua Carijós,
140 - Belo Horizonte - MG - Reg. "If

186.
6) Olivetti - Avenida Amazonas,

135 - 2" -- Belo Horizonte MG -
Reg. ri° 187.

7 , Orssnissçáo Rego - Rua (lol-
tacazes, 491 - Belo .Horizonte - MG

Re. n" la8.
8) Organização Mercedes - Rua

Cari iós. 952 Belo Horizonte - MG
-- Reg. n" 189.

9) C s sa Mar t ins - Rua Tupinam-
bás, 851 -- Belo Horizonte - MG -
Reg. ris 190.

10) Angelo Dettori - Rua Direita,
64 - Diamantina -- MG - Reg. mi-
mero 191.

11) Móveis Jotaerre Ltda. - Rua
Campos 'Carvalho, 19 - Diamantina
- MG - Reg. n° 192.

Modalidade:
Item - 4.3.4 - Concorrência Pú-

blica - Normas de Compras/DSG.
Verba:
122.02 - Móveis e Utensilios
122.03 - Máquinas e Ferramentas
Nota: As condições para apresenta-

ção de propostas, acham- e à dispo-
sição dos interessados, dlérlamente,
de segunda • a sexta-feira, a 'partir
desta data, na Seção de Material da
Diretoria Regional. de Diamantina -
MG., das 13 às 17 horas.

Secretaria da C,R.C., 1° de no-
vembro de 1971. - Joaquim Genero-
so - PSSec. da C.R.C.

Visto: Nicolla Zeolla, Presidente da
C . R:C .

Oficio ri" 90.
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, Chama-se a atenção dos interessa-
dos para O edital, relativo a interes-
sadas (remetentes ou destinatários),

'para que compareçam a Tesouraria
desta Diretoria Regional a fim dc re-
ceberem valôres declarados publicado
no Diário Oficial de 16 do corrente,
0. página 2.792.

Dias: 22 - 24 - 27 - 29 de setem-
bro; e 1 - 4 - 6 - 8 - 11 - 13 -
as - 18 - 20 - 22 - 25 - 27 - 29
de outubro; e 1 - 3 - 5 - 8 - 10 -
12 - 16 --- 18 -- 22 - 24 - 26 - 29
de novembro; e 1 de dezembro de 1971,

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital, relativo ao proces-
so n.° 40.309-68, pelo qual são .:on-
continham correspondências especi-
ficadas, publicado no Diário Oficial
de 1.° do corrente, às páginas 2671-72.

Dias:
8 - 8 - 10 - 13 - 15 - 17 - 20
- 22 - 24 - 27 - 29-9 e 1 - 4 -
- 8 - 11 - 13 - 15 - 18 - 20 -
g2 - 25 - 27 - 29-10 e 1 - 3 - 5 -
8 - 10 e 12-11-71.,

Oficio n.° 93.

Diretoria Regional
de Diamantina - MG

C.R.C. - Concorrencia Pública n°
07-71, para aquisição de equipamen-
to para o Tráfego Postal da .....
DR/DTA/MG.

EDITAL
De acórdo com o despacho do Se-

nhor Diretor Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos de
Diamantina - MG., exarado no Pro-
cesso n° 2.564-71 e de conformidade
com o que preceitua o subitem 4.3.4.,
das Normas de Compras aprovadas
pelo Departamento de Serviços Ge-
rais da referida Empresa, faço públi-
co que, fica aberta nesta data, a Con-
corrência Pública n° 07-71, para aqui-
sição de equipamento necessário no
Tráfego Postal desta DR, conforme as
especificações abaixo e sob as condi-
ções seguintes:

Das condições para apresentação de
propostas: As propostas deverão ser
apresentadas em envelopes fechados,
lacrados e rubricados no fêcho, acom-
panhadas dos seguintes documentrs:

a) Comprovante de existência legal
da firma;

b) Certidão de quitaçãa com o Im-
pôsto de Renda;

c) Comprovante de Registro da fir-
ma, no Departamento de Indústria e
Comércio ou órgão competente;

d) Certidão negativa de débito, for-
necida pelo INPS;

e) Cópia do Contrato Social e da
última alteração contratual da .i.ana,
devidamente autenticada;

f) Dois atestados de leuneiclacie fi-
nanceira, fornecidos por dois bancos;

g) Duas cartas de referência, (Jrne-
cidas por duas firmas comerciais
idóneas;

h) Comprovante de inscrição no Ca-
dastro Geral de Contribuintes, (Se-
cretaria da Receita Federal).

DZSC7'intina0o

1. Cesto para lix s, (fibra ou outro
material (S5);

2. Geladeira Brastcmp, G.E. ou ou-
tra marca (3), 9,;) pés;

3. Ventilndor de pedestal Arno, Cem-
tacti ou outra marca (15);

4. Debaclouro elétrico Líder ou outra
marca (4);

5. Máquina de -franquear correspon-
dência Pitney Bowes (2);

8. Máquina de obliterar mirca Pit-
ney Bowes (2);

7. Máquina de atar, The Bun ou ou-
tra marca (2);

8. Máquina de escrever, Olivetti, Re-
rnington ou Facit (simples) -
carro de 33 a 34 cm., tipos Flite
(8);

9. Máquina de escrever Olivetti, Re-
mington ou Facit (elétrica) carro
de 35 a 36 cm. - tipos iflitse (1);

10. Máquina de somar, Olivetti, Pe-
mington, Facit, Contex ou outra
marca (4);

11. Máquina de somar, Olivetti, Pe-
mington, Facit, Contex cu oul ta
marca (elétrica) (2);

12. Balança Fflizola ou outra marca.
capacidade 100 kg. (2);

13. Balança Filizola ou outra marca,
capacidade 10 kg. (15);

14. Bicicleta para carga, 2 rodas (9);
15. Bicicleta para carga, 3 rodas (1).

Data, local e hora da abertura das
propostas: As propostas serão abertas
às 14:30 horas do dia 17 de novembro
corrente, no Gabinete do Sr. Diretor
Regional da DR/ECT/DTA.
, Do julgamento das propostas: Os
envelopes de que trata a condição pri-
meira dêste Edital, serão abertos na
data e hora acima Citadas, diante de
todos os concorrentes presentes ao
ato, devendo cada um rubricar fõlha
a fdlha, as propostas de todos os ou-
tros, em presença da Comissão Julga-
dora, que por sua vez as autenticará
com as sua rubrica.

a) Uma vez iniciaiia a abertura das
propostas, não serão admitidas quais-
quer retificações que possam influir
no resultado respec`Avo, nem admiti-
das a concorrência os proponentes re-
tarda Lários;

b) Caberá preferência ao proponen-
te que apresentar a proposta de me-
nor preço, por minima que seja a dl-
rença.

Do desempate de propostas: Para o
desempate cie propostas, será adotado
o seguinte critério:

a) Entre uma proposta de firma
nacional e outra de firma estransei-
ra, será dada a preferência à pri-
meira;

b) A preferência será dada também
a firma que já tenha fornecido à
ECT, materiais idênticos aos licita-
dos.	 •

Local de entrega do material: Os
materiais licitados deverão ser entre-
gues no Almoxarifado da DR/ECT/
Diamantina-MG, correndo Vidas as
despesas relativas a frete, carreto, im-
postos, embalagens etc., por conta da
firma vencedora da presente licitação.

Condições de pagamento: O paga-
mento ao fornecedor, será efetuado
tão Ioga os materiais sejam entregues
no local acima mencionado, mediara
a apresentação da Nota Fiscal em

•

BANCO DO BRASIL S.A.

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

COMUNICADO N." 363
A Carteira de Comércio Exterior do

Banco do Brasil 8. A., tendo em
vista o disposto nas Resoluções nú-
mero 466, de 6-4-67, e na 642, de 20
de março de 1969, etc Conselho de Po-
lítica Aduaneira, publicadas no Diá-
rio Oficial da União de 2-6-67 e 18
de abril e,e 1969, respectivamentq
torno público que incluiu na lista dos
produtores de amianto habilitados a
fornecer os comprovantes de compra
de que tratam essas Resoluções a se-
guintes emprêsa:

Amianto da variedade crisolila
- Permatex - Cimento Amianto

S. A.
Escritório: Rua Marconi, 48, 11.°

andar, São Paulo (SP).
Jazida: Lagoa da Onça, município

de Itaberaba (BA).
Rio de Janeiro (GB), 1 de novem-

bro de 1971. - Benedicto Fanesca
Moreira, Diretor. - Francisco de As-
sis Martins Costa, Chefe do Departa-
mento Geral de Importação.

CADINHO OE ITIMIDES ECONOMICAS

DA

SECRETARIA DE FINANÇAS
(ESTADO DA GUANADAJRN

Divulgação nI 1.026

PREÇO: .„.Cr$ 0.30

VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 2
Agenda 13 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb6lso Poste)

Em Brastlisa

Na sede do DIN

-';
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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° t

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

Com Indice Alfabético-Remissivo

DIVULGAÇÃO N. 161

Preços Cr$ 3,50

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agéncia

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasa::

- Na sede do

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


